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PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Art. 2° Nomeia-se os servidores Caroline Pilati, Jeandra Wilmsen e Luciana Zanon para 
exercerem a função de equipe de apoio das licitações è contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

binete do Pi feito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de junho de 2021. 

Pub. Jornal: s 	G-("1  

Data:  a5 /()G  
Edição:  75 	Página:.. 

Americo Bellé 
Prefeito Municipal 



Município de 
Capanema - P 

 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 21 dia(s) do mês de janeiro de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Raquel, Santana Belchior Szimanski 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
Autorização para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO 

GUERRA, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 

entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
seguem em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 
73.400,61(Setenta e Três Mil e Quatrocentos Reais e Sessenta e Um Centavos). 

Respeitosamente, 

Raquel Santana B6chior Szimanski 
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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DECRETO N° 7.005, DE 06 DE JANEIRO DE 2022. 

Declara situa çdo de Emergência nas áreas 
do município afetadas por Estiagem (14110), 

aderindo ao Decreto Estadual na 10.002, de 
30 de dezembro de 2021. 

O Senhor A 
do Paraná, 
Inciso IV do 

ERICO BELLE, Prefeito do município de Capanema, localizado no estado 
o uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município e pelo 
artigo 8" da Lei Federal n" 12.608 de 10 de Abril de 2012, • 

CONSIDE.  
Que ocorreu 

luro de 2021, 
choveu 667 
da Cooperati 
formações d 
Como canse 
no formulári 
Que o parec 
declaração d 

NDO: 
período de estiagem que vem se alastrando desde 01 de julho até 30 de dezem-

A previsão de chuva esperada nesse período era de 1800trun., sendo que apenas 
m, esses dados foram coletados através do histórico da Estação Meteorológica 
a Agroindustrial COAGRO, afetando as áreas descritas no Formulário de In-
Desastre — FIDE, anexo ao presente Decreto; 
uência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos 
FIDE anexo a este Decreto; 

r da COMDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à 
Situação de Emergência. 

DECRETA: 

Art. 1°. F 
Formulário 
em virtude d 

Art. 2". Au 
coordenação 
cenário e rec 

Art. 3". Au 
desastre e re 

objetivo dc 
coordenação 
Art. 4°. De 
Federal, aut 
responsáveis 

ca declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no 
e Informações de Desastre (FIDE) e demais documentos anexos a este Decreto, 

desastre classificado e codificado como Estiagem (14110). 

rixa-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 
da COMDEC municipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do 
nstruçáo. 

riza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 
lização decampanhas de arrecadação de recursos junto à eomunidadc, com o 

facilitar as ações dc assistÕnciaa população afetada pelo desastre, sob a 
da COMDEC municipal. 
ordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo tf 5 da Constituição 
ira-se as autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamente 
pelas ações de resposta ao desastre e em caso de risco iminente, a: 

   

() 
Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone : (46)3552-1321 
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I - Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

II - Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 

proprietánoindenização posterior se houver dano; 

Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa. Civil ou autoridade 
administrativa que se omitir desuas obrigações, relacionadas com a segurança global da 
população. 

Art. 5°. De acordo com o estabelecido no Artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de 
Junho de 1941, autoriza-se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, 
de propriedades pari iciila rescomprovada me nt e localizadas em áreas de risco i atei) fi cario de 

desastre. 

§1". No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a 
desvalorização que ocorremem propriedades localizadas em áreas inseguras. 

§2°. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas 
seguras, e o processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será 

apoiado pela comunidade. 

Art. 6°. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993, 
sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam 

dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de 

resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras relacionadas com a reabilitação do 
cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias 
(180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e sendo 

vedada a prorrogação dos contratos. 

Art. 7°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2022. 

AM ABEL 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viríato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

2. OBJETO: 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO 

DE POÇO ARTESIANO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Raquel Santana Belchior Szimanski 

4. JUSTIFICATIVA 
4.1. Justifica-se a aquisição, por se tratar de abastecimento e garantia de água 

potável aos moradores das comunidades quando houver falta da mesma, 
garantindo a qualidade de vida e respeitando o direito humano legal de acesso à 
água potável segura e ao saneamento básico. 

4.2. Devido a situação de emergência que estamos vivendo, oriundo da 
estiagem na região, conforme decreto em anexo, é de suma importância que 
possamos atender as solicitações para o abastecimento de água, tanto para 
atender o ser humano, como para atender as propriedades rurais e atividades 
pecuárias, pois há mortalidade, principalmente de frangos, devido à escassez desse 
recurso hídrico. 

4.2. Atualmente, para amenizar essa demanda e possibilitar o fornecimento de 
água contínuo à população, o município coleta água de um ponto da SANEPAR, 
instalado na sede do Corpo de Bombeiros, porém esta alternativa se torna onerosa 
ao município. A perpetuação dessa prática se torna inviável, devido ao alto custo 
operacional desta atividade e diante das previsões de que a estiagem permanecerá, 
faz-se necessário buscar outra alternativa para evitar o desabastecimento da 
população. 

4.3. A perfuração de um poço artesiano no Parque de Exposições, será benéfico 
também para atender a necessidade de irrigação para a manutenção do gramado 
existente, bem como, do que será plantado para revitalização deste espaço público. 

4.4. Dotação orçamentaria: FUNDEFLOR 
4.5. Os valores máximos de cada item foram definidos através do menor preço 

obtido dos orçamentos solicitados por esta Secretaria a três empresas distintas, 
que seguem em anexo a este Termo de Referência. 

4.6. O valor que compõe a quantidade de materiais e serviços é estimado para 
a perfuração de um poço artesiano de até 200 metros lineares de profundidade. A 
profundidade da perfuração do poço será acompanhada pela Comissão de Recebi-
mento dos serviços, sendo que em caso de encontrar agua com vazão adequada em 
profundidade inferior a 200 metros, será procedido aditivo de supressão contratual 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços com 
fornecedores das empresas: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, CNPJ 
04.949.630/0001-68, HIDRONOROESTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, CNPJ 
06.019.646/0001-05, ÁGUA VIVA POÇOS ARTESIANOS, CNPJ 05.648.964/0001-
64, onde foi utilizado o menor preço dos 3 orçamentos. 

Quanto a justificativa da escolha dessas empresa, foram tão somente porque 
essas empresas possui em seu A CNAE - Classificação Nacional de Atividades 
Econõmicas compatível o objeto dessa contratação. 

5.DEFINI AO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unida 
de 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 62072 ANÁLISES FÍSICA, QUÍMICA E 
MICROBIOLÓGICA DA ÁGUA 
(CONFORME PARÂMETROS IAT), 
INCLUSO DESPESAS DE ENVIO 
DAS AMOSTRAS AOS 
LABORATÓRIOS 

1,00 UN 800,00 800,00 

2 62082 BARRILETE FERRO GALCANIZADO 
1 1/2" POLEG. 

1,00 UN 180,00 180,00 

3 62081 CABO ELÉTRICO MODELO 
3.0X10.0 - FLEXÍVEL COBRE 1KW 

200,00 M 44,00 8.800,00 

4 58196 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO 
ANELAR E LAJE DE PROTEÇÃO 
SANITÁRIA 

1,00 UN 510,00 510,00 

5 62071 ELABORAÇÃO DE FORMULÁRIOS 
DE OUTORGA OU CADASTRO DE 
USO POR GEÓLOGO 
COMPETENTE 

1,00 UN 760,00 760,00 

6 62079 LUVA DE 1 1/2" EM FERRO 
GALVANIZADO 

32,00 PC 32,00 1.024,00 

7 62083 MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS 

1,00 UN 900,00 900,00 

8 62076 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" CV 
TRIF. 220/380V PARA POÇO 200 
MCA 

1,00 CONJ 8.615,00 8.615,00 

9 62077 PAINEL DE COMANDO 
COMPATÍVEL COM A MOTOBOMBA 

1,00 UN 1.732,50 1.732,50 

10 62067 PERFURAÇÃO EM 06" - 101 A 150 
MTS (ROCHA) 

50,00 M 127,20 6.360,00 

11 62068 PERFURAÇÃO EM 06" - 151 A 200 
MTS (ROCHA) 

50,00 M 159,00 7.950,00 

12 62066 PERFURAÇÃO EM 10" E 6" ATE 
100 MTS (SOLO + ROCHA) 

100,00 M 102,00 10.200,00 

13 62070 PROJETO CONSTRUTIVO DO 
POÇO PARA EMISSÃO DE 

1,00 UN 500,00 500,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

• 

ANUÊNCIA PRÉVIA PARA 
PERFURAÇÃO DO POÇO COM 
EMISSÃO DE ART 

14 58198 REVESTIMENTO GEO MECÂNICO 
PVC 6" 

8,00 M 243,76 1.950,08 

15 58199 TAMPA DO POÇO EM CHAPA DE 
AÇO DE 6" 

1,00 PC 121,00 121,00 

16 62073 TAXA DE OUTORGA EMITIDA 
JUNTO AO IAT 

1,00 UN 598,03 598,03 

17 62075 TESTE DE VAZÃO DO POÇO COM 
LEVANTAMENTO DE N.D E 
RECUPERAÇÃO DE 90 % DO N.E 
COM ENERGIA LOCAL 

12,00 H 210,00 2.520,00 

18 62074 TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TESTE DE 
VAZÃO 

1,00 UN 1.200,00 1.200,00 

19 62069 TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DE 
MÁQUINA NO CANTEIRO DE 
OBRAS 

1,00 UN 600,00 600,00 

20 62078 TUBO FERRO GALVANIZADO 
1.1/2" 

32,00 UN 565,00 18.080,00 

TOTAL 73.400,61 

6. CONDIÇOES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 
6.1. A empresa contratada deverá entregar o Poço artesiano pronto em até 10 

(dez) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município 
de Capanema-PR 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 
7.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses 

8. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 
8.1. O contrato será gerenciado e fiscalizado por Lucir Rupulo. 

9. AMPARO LEGAL 
Art. 75. É dispensável a licitação: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a pror-
rogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com 

base no disosto neste inciso; 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
10.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, 
lugar e forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos 
da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e 
observar a data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços 
previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura 
correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da 
entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto do presente contrato; 
f), Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações 

a que está obrigada; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

entrega dos objetos/execução dos serviços; 
i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ónus 

com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

10.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas 
legais e infralegais na execução desta Contratação. 

10.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 

contratação. 
10.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

desta contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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10.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes 
do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

11. REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 

respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se 
cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

11.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição 
de ordem de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

12. INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
• 12.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da 
contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços sem motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos 
• serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
neste documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstãncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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12.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, 
com as seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 
produto/prestação dos serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso na 
entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 
produto/prestação dos serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso na 
entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem 
prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula 
ou condição deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada 
nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 
4.1 deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 
desta Ata, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

12.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em 
que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

12.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração. 
12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município 

e cobradas judicialmente. 
12.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros 

sistemas disponibilizados pelos órgãos de controle. 

12.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES: 
13.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1.080, centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 21 dia(s) do mês de janeiro de 2022. 

, f 	• # ) 

Raquel Santana Bti)chior Szimanski 
Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORÇAMENTO 

CONTRATAÇÃO DE EMPR:SA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NO PARQUE DE 

EXPOSIÇÕES ARMANDIO UERRA, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: DISPENSA IVIERGENCIAL 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRÁBALHOS: 05 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: O DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 06 MESES. 

LOTE 01 

Item Produto/Serviço 
Quantida 

de 
Unidade 

Preço 

máximo 

Preço máximo 

total 

1 
62066 - PERFURAÇÃO EM 10" E 6" ATE 100 

MTS (SOLO + ROCH) 
100,00 MT 102,00 10.200,00 

2 
62067 - PERFURAÇÃO 

(ROCHA) 

EM 06" - 101 A 150 MTS 
50,00 MT 127,20 6.360,00 

3 
62068 PERFURAÇÃO EM 06" - 151 A 200 MTS 

(ROCHA) 
50,00 MT 159,00 7.950,00 

4  62069 - TRANSPOR'h E INSTALAÇÃO DE 

MÁQUINA NO CANTEIRO DE OBRAS 
1,00 VB 600,00 600,00 

5 
58196 - CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO ANELAR E 

LAJE DE PROTEÇÃO SANITÁRIA 
1,00 UND 510,00 510,00 

66" 

58198 - REVESTIME
I
NTO GEO MECÂNICO PVC 

8,00 MT 243,76 1.950,08 

7 
58199 - TAMPA DO 

06" 

POÇO EM CHAPA DE AÇO 
1,00 UM 121,00 121,00 

8 

62070 - PROJETO CONSTRUTIVO 

PARA EMISSÃO DE 

PERFURAÇÃO DO POÇO 

ART 

DO POÇO 

ÀNUÊNCIA PRÉVIA PARA 

COM EMISSÃO DE 
1,00 VB 500,00 500,00 

9 

62071 - ELABORAÇÃO 

OUTORGA OU CADASTRO 

GEÓLOGO COMPETENTE 

DE FORMULÁRIOS DE 

DE USO POR 1,00 VB 760,00 760,00 

10 

62072 - ANÁLISES FÍSICA, 

MICROBIOLÓGICA pA 
PARÂMETROS IAT), 

ENVIO DAS 62072 - 

LABORATÓRIOS 

QUÍMICA E 

ÁGUA (CONFORME 

INCLUSO DESPESAS DE 

AMOSTRAS AOS 

1,00 VB 800,00 800,00 

11 
62073 - TAXA DE OUTORGA 

AO IAT 

EMITIDA JUNTO 
1,00 VB 598,03 598,03 

12 
62074 - TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA TESTE DE VAZÃO 
1,00 VB 1.200,00 1.200,00 

13 

62075 - TESTE DE VAZÃO 

LEVANTAMENTO DE 

90 % DO N.E COM ENERGIA 

DO POÇO COM 

N.D E RECUPERAÇÃO DE 

LOCAL 

12,00 HR 210,00 2.520,00 



14 

[ 
62076 - MOTOBOMBA SUBMERSA 4" CV TRIF. 

220/380V PARA POÇO 200 MCA 
1,00 CJ 8.615,00 8.615,00 

15 
62077 - PAINEL DE COMANDO COMPATÍVEL 

COM A MOTOBOMBA 
1,00 UND 1.732,50 1.732,50 

16 62078 - TUBO FERRO GALVANIZADO 1.1/2" 32,00 BR 565,00 18.080,00 

17 
62079 - LUVA DE 1 1/2" EM FERRO 

GALVANIZADO 
32,00 PC 32,00 1.024,00 

18 
62081 - CABO ELÉTRICO MODELO 3.0X10.0 - 

FLEXÍVEL COBRE 1KW 
200,00 MT 44,00 8.800,00 

19 
62082 - BARRILETE FERRO GALCANIZADO 1 

1/2" POLEG. 
1,00 UND 180,00 180,00 

20 
62083 - MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS 
1,00 UN 900,00 900,00 

)3TAL 73.400,61 

DATA: 20/01/2022 

/42(7.,(_,  
)6177,' 

RAQUEL SANTANA BELCHOR SZIMANSKI 

RESPONSÁVEL PELA PLANILHA FINAL DE PREÇO 

":I 



Aceite em: 	/ 

CN PJ : 04.949.630/0001-68 

INSC. EST. 90254004-00 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

AV. ATTÍLIO FONTANA, 3323, PINHEIRINHO 

FRANCISCO BELTRÃO-PR CEP: 85.603-025 

De Acordo com o início da obra: 

ORÇAMENTO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO (ESTIMATIVA) (46) 3527 - 1212 

CLIENTE: Município de Capanema 

, ,k, 	1  perfun d 
b  

~ POÇOS ARTESIANOS 

CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 

ENDEREÇO DA OBRA: Ccmunidade Rural 

CIDADE: Capanema - Pr 

CONTATO: (46) 3552-1321 
DATA: 19/01/2022 

Item Especificação Unidade Qt R$ Unitário Total R$ 

PERFURAÇÃO 
1 Perfuração em 10" e 6" até 100 mts. (Solo + Rocha Sã) mt 100 102,00 10.200,00 

2 Perfuração em 06" 101 a 150 mts. (Rocha) mt 50 127,20 6.360,00 

3 Perfuração em 06" 151 a 200 mts. (Rocha) mt 50 159,00 7.950,00 

4 Perfuração em 06" 201 a 250 mts. (Rocha) mt 198,75 

5 Transporte e Instalação de máquina no canteiro de obras Vb 1 600,00 600,00 

6 Cimentação do Espaço Anelar e Laje de Proteção Sanitária und 1 510,00 510,00 

Total Perfuração 	  25.620,00 
REVESTIMENTO 

7 Revestimento Geo Mecânico PVC 6" mt 8 243,76 1.950,08 

8 Tampa do Poço erri Chapa de Aço 06" pç 1 121,00 121,00 

• Total Revestimento 2.071,08 

TESTE DE VAZÃO, QUALIDADE E DOCUMENTAÇÃO 

9 
Projeto construtivo do poço para emissão de anuência prévia 
para perfuração do poço com emissão de ART Vb 1 500,00 500,00 

10 
Elaboração de formulários de outorga ou cadastro de uso 
por geólogo competente Vb 1 760,00 760,00 

11 

mnanses njlw quifTlica e niicruuluiugica ua agua 	(tuinurilie 
parâmetros do IAT), incluso despesas de envio das amostras 
aos laboratórios 1 Vb 1 800,00 800,00 

12 Taxa de OutorgaJemitida junto ao IAT Vb 1 598,03 598,03 
13 Transporte e instblação de equip. para teste de vazão Vb 1 1.200,00 1.200,00 

14 
Teste de vazão do poço com levantamento de N.D e 
recuperação de 90% do N.E com energia no local Hr 12 210,00 2.520,00 

Total teste de vazão, qualidade e documentação 	 6.378,03 

EQUIPAMENTO 

15 
Motobomba submersa 
mca 

4" 4CV Trif. 220/380V para poço 200 

q 1 8.615,00 8.615,00 

16 Painel de Comando compatível com a moto Bomba und 1 1.732,50 1.732,50 

17 Tubo Ferro Galvanizado 1.1/2" Br 32 565,00 18.080,00 

18 Luva de 1 1/2" em Ferro Galvanizado pç 32 32,00 1.024,00 

19 Cabo Elétrico modelo 3.0x10.0mm2  - Flexível cobre 1 Kw mts 200 44,00 8.800,00 

20 Barrilete Ferro Galvanizado 1 1/2" poleg. und 1 180,00 180,00 

21 Mão de Obra para instalação de equipamentos. und 1 900,00 900,00 

Total Equipamentos 	  39.331,50 

TOTAL GERAL •  DO POÇO. 73.400,61 

Observações: 
1. Prazo de entrega: 90 noventa) dias 

2. Condições de Pagame to: 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal 

3. Validade da proposta: 30 (trinta) dias, sujeito à alteração. 

CLAUDIMAR 

LUBIAN:83961461 

953 

Assinado de forma digital por 
CLAUDIMAR 
LUBIAN:83961461953 
Dados: 2022.01.19 13:40:27 

Confidencial Página 1 



   

 

HIDRONOROESTE (44) 3622-6650 
www.hidronoroeste.com.br  

 

CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 

Cliente: MUNICÍPIO DE CAPANEMA Fone: (46) 3552-1321 

Endereço: AV, PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 Email: 

Município: CAPANEMA Estado: PR 

Cnpj: 75.972.760/0001-60 Insc. Est: 

Local da Obra: COMUNIDADE RURAL Data: 19 DE JANEIRO DE 2022 

PROPOSTA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 

1 	PERFURAÇÃO DO POÇO 

ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

1.1 1 UNID DESLOCAMENTO, TRANSPORTE, MONTAGEM DO EQUIPAMENTO R$ 	2.000,00 R$ 	2.000,00 

1.2 12 METRO PERFURAÇÃO EM 10" - 00 A 12 METROS - SEDIMENTO R$ 	120,00 R$ 	1.440,00 

1.3 88 METRO PERFURAÇÃO EM 6" DE 12 A 100 METROS - BASALTO R$ 	120,00 R$ 	10.560,00 

1.4 50 METRO PERFURAÇÃO EM 6" DE 100 A 150 METROS - BASALTO R$ 	150,00 R$ 	7.500,00 

1.5 50 METRO PERFURAÇÃO EM 6" DE 150 A 200 METROS - BASALTO R$ 	180,00 R$ 	9.000,00 

1.6 O METRO PERFURAÇÃO EM 6" DE 200 A 250 METROS - BASALTO R$ 	210,00 R$ 

1.7 1 UNID TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO PARA TESTE DE VAZÃO R$ 	2.000,00 R$ 	2.000,00 

1.8 1 UNID CIMENTAÇÃO R$ 	1.500,00 R$ 	1.500,00 

1.9 12 HORAS TESTE DE VAZÃO 24 HORAS COM MOTOBOMBA SUBMERSA ATÉ 150 M R$ 	235,00 R$ 	2.820,00 

1.10 1 UNID ANUÊNCIA PRÉVIA E ART R$ 	1.200,00 R$ 	1.200,00 

1.11 1 UNID SOLICITAÇÃO DA OUTORGA DE DIREITO OU DISPENSA R$ 	1.500,00 R$ 	1.500,00 

1.12 1 UNID ANÁLISE DA ÁGUA CONFOROME PARÂMETROS DO IAT R$ 	1.250,00 R$ 	1.250,00 

TOTAL PARCIAL R$ 	40.770,00 

2 	MATERIAIS 

ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

2.1 8 METRO REVESTIMENTO GEOMECANICO 6" - DIN 2440 R$ 	300,00 R$ 	2.400,00 

2.2 1 UNID TAMPA DE SEGURANÇA 6" R$ 	180,00 R$ 	180,00 

TOTAL PARCIAL R$ 	2.580,00 

3 	EQUIPAMENTOS 

ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

3.1 1 CITO MOTOBOMBA SUBMERSA EBARA 4 HP TRIF R$ 	9.200,00 R$ 	9.200,00 

3.2 1 OTO QUADRO DE COMANDO EBARA 4 HP TRIF R$ 	2.000,00 R$ 	2.000,00 

3.3 200 METRO CABO FLEXÍVEL PP 3 X 10 MM R$ 	50,00 R$ 	10.000,00 

3.4 32 BARRA TUBO EDUTOR FG 1.1/2" - CLASSE MÉDIA NBR 5580 R$ 	600,00 R$ 	19.200,00 

3.5 32 UNID LUVA FG 1.1/2" - TUPY R$ 	38,00 R$ 	1.216,00 

3.6 1 METRO BARRILETE FG 1.1/2" R$ 	220,00 R$ 	220,00 

3.7 1 UNID i INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS R$ 	1.500,00 R$ 	1.500,00 

TOTAL PARCIAL R$ 	43.336,00 

TOTAL GERAL DA CONSTRUÇÃO DO POÇO 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A VISTA 

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS 

VALIDADE DA PROPOSTA: 10 DIAS 

A cobrança referente á análise da água é para uma coleta, caso necessite de contra-prova será por conta do cliente. 

A empresa não garante qual dada e ou quantidade de água, uma vez que depende da formação geológica do aquifero. 

Os quantitativos são uma pr visão podendo ser alterados com experssa autorização prévia do contratante. 

; 

A outorga definitiva é emitida pelo Instituto das Águas do Paraná, a empresa Hidronoroeste faz o acompanhamento do processo mas não nos 

responsabilizamos pelo prazo de entrega uma vez que depende do Órgão emissor. 

LIN:~ 	A OSA HOFFMANN 1M:10 A nmmisrztAport 

HIDRONOROESTE 	 CLIENTE 

Rua do Acesso, 1230 - Jd. Morada do Sol - Fone: (44) 3622-6650 - Cep: 87.507-170 - 	Umuarama - Pr 

CNPJ: 06.019.646/0001-05 	- 	INSC. EST: 902.97759-71- 	CREA: 41.813 - F 

R$ 	86.686,00 



ÁGUA VIVA POÇOS ARTESIANO  
PERFURAÇÃO DE POÇOS, MANUTENÇÃO 1)E BOMBAS SUBMERSAS. 

Comércio de Bombas Submersos, Bombas Centrffugas Multiestágios, 
Motores Elétricos, Quadros de Comando, Caixa D Agua Metálica Aérea, 

Bebedouro Australiano, Estrutura Metálica, Reservatórios, 
Recipientes Metálicas, Tubos Edinores, etc. ÁGUA intv". 

ARTESIANOS 	12,42.40 SOCIAL: ECPA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ 05.648,964.0001/64 IE: 90567207-04 	TEL(42) 3436-3517 (42) 99142-9898 

(42) 99929-7490 ENDEREÇO: RUA 13 D MAIO, 10 CENTRO IMBITUVA- PR 
Email: azuaviva artesianova hotmall.com  

CLIENTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

CNPJ: 75.972.760.0001/60 

LOCAL DA OBRA: CO MUNIDADE RURAL 

CIDADE: CAPANEMA 

ORÇAMENTO 

ITEM DESCRIÇAO UNIO QTD VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL FL$ 

01 Perfuração em 10" e 6" até 100 mts (solo+ rocha sã) mt 100 108,00 10.800,00 
02 Perfuração etn 6" 101 a 150 mts (rocha) mt 50 140,40 7.020,00 
03 Perfuração em 6" 151 a 200 mtsjrocha) mt 50 18245.2 9.126,00 
04 Perfuração em 6" 201 a 250 mts _(rocha) mt 23727 
05 Transporte e instalação de máquinas no canteiro de obras vb 01 3.000,00 3.000,00 
06 Cimentação no espaço anelar e laje de proteção sanitária un 01 680,00 

270,00 
68000 

2.160,00 07 Revestimento qeo mecânico PVC 6" mt 08 
08 Tampa do poço em chapa de aço 6" .2,4 01 130,00 130(00 

750 00 
09 Projeto construrivo do poço para emissão de anuência 

prévia p/ perfuração com emissão de ART 
vb 01 750,00 

10 Elaboração de 
por geólogo competente 

formulários de outorga ou cadastro de uso vb 01 850,00 
850,00 

1.200,00  
598,00 

11 Analise físico 
os parâmetros 
amostras ao 

química e microbioiógica da água conforme 
do IAT, incluso despesas de envio de 

aboratório 

vb 01 1.200,00 

12 Taxa de outo *a emitida junto ao IAT vb 01 598,00 
13 Transporte e instalação de equipamentos p/ teste de vazão vb 01 3.000,00 3.000,00 
14 Teste de vazão do poço com levantamento de ND e 

recuperação de 90% do NE com energia no local 
hr 12 220,00 

2.616,00 

8.980 00 
15 Motobomba submersa 4" 4HP trif. 220/380V p/ poço com 

200 MCA 
cito 01 8.980,00 

16 Painél de coMando compatível com a moto bomba un 01 2.380,00 2.380,00 
17 Tubo de ferro galvanizado 1 1,2" br 32 692,50 

38 90 
21.840,00  
1.244,80 18 Luva de 1 1,2" em ferro galvanizado pç 32 

19 Cabo elétrico modelo 3,00x10,0 mm- flexível cobre 1 kw mt 200 5300 10.60000 
 210,00 20 Barrilete ferro galvanizado 1 1,2" un 01 21000 /..... * 

21 Mão de obra p/ Instalação de equipamentos un 01 3.000,00 3.000,00 

TOTAL GERAL: R$: 90.184,80 

IMBITUVA, 19 DE JANEIRO DE 20 

12.05 648 96,4/ 

E.C.P.A. COM. Dí MATERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO LIDA ME 

(42) 9929-1490 / 9143.9698 3436-1041 

Ruo Alberto Diedlichs. 653 

Centro 

L84.430-000 - Imbituva - PR 

ÁGUA VIVA POÇOS ARTESIANOS 

   

   



Município de 
Capanema - PR 

CERTIDÃO 

Certifico que com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR., informo que a orçamentação é feita pela Secretaria Demandante 
e não pelo Setor de Licitações, por esse motivo a Planilha com o Preço final é assinada 
pelo(a) Secretário(a) da Pasta. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

Roselia Kriger Becker-Pagani 
(Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1.- 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.949.630/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Dl  A8TiA03DIE2A0B0E2RTURA 

NOME EMPRESARIAL 

PERFURIBEL POCOS AR+ESIANOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

DEMAIS 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
41.20.4-00 - Construção de edifícios 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ATTILIO FONTANA 
NÚMERO 

3323 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.603-025 
 BÃIRRO/DISTRITO 

PINHEIRINHO 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRÃO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ATENDIMENTO@MEGSULT.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3527-1212 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/03/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/12/2021 às 06:36:00 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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CA! A 
CAIXA ECONOM A FEDERAL. 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	04.949.630/0001-68 

Razão Social: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Endereço: 	Av ATILIO FONTANA 2021 / PINHEIRINHO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 
85603-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:20/01/2022 a 18/02/2022 

Certificação Número: 2022012003102805330103 

Informação obtida em 20/01/2022 13:49:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



n 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA Wy TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
Certidão n°: 35116924/2021 
Expedição: 11/10/2021, às 13:43:04 
Validade: 08/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.949.630/0001-68, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolulição Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anterior s à data da sua expedição. 
No caso d pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos o seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentós ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PERF RIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04.949 630/0001-68 

Ressalvado 
responsabilid 
não constam 
da Receita F 
Procuradoria- 

direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
de do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
endências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
deral do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
eral da Fazenda Nacional (PGFN). o. 

Esta certidão válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgã• s e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação d sta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <h p://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emiti a gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:.4:24 do dia 30/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/03/2022. 
Código de controle da certidão: A165.8358.B4BC.8102 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025409150-97 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.949.630/0001-68 
Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Ressalva o o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que enham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazend , constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta ertidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/03/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (11/11/2 21 15:25:12) 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°41411/2021 

RAZÃO SOCIAL: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 86444 
INSCRIÇÃO ESTAD AL: 
ALVARÁ: 20180692 
ENDEREÇO: AV A I LIO FONTANA, 3323 - G 59FB L 06C - PINHEIRINHO CEP: 85603025 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comérci' varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Construção de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgota e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais t ão especificados anteriormente, sem operador, Construção de edifícios, Perfuração e construção de 
poços de água 

Certificamos que não e 'stern pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dívidas prove tentes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abr• ido por esta certidão. 

DATA 	 DE 	 EMISSÃO: 	 1 6 / 1 2 / 2 0 2 1 
DATA 	 DE 	 VALIDADE: 	 14 / 02 /2022 
FINALIDADE: 	CADASTRO 	E/OU 	CONCORRÊNCIA 	E/OU 	LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTEN ICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHTZ4XC8ETEP 

A autenticidade desta certi 'ão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidão 	 emitida 	 gratuitamente 	 pela 	 internet 	 em: 	 16/12/2021 	 14:07:23 

Qualquer rasura invalidará este do• mento. 
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Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

CLAUDIMAR LUB1AN, Brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de 

Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 839.614.619-53, portador da 

Carteira de Identidade RG n° 5.987.741-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Argentina, 

n° 1.267, Bairro Luther Kíng, CEP: 85605-380, Francisco Beltrão — PR e JOSE ROBERTO 

LUBIAN, Brasileirõ, solteiro, natural de Francisco Beltrão — PR, empresário, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 015.203.739-02, portador da Carteira de Identidade RG n° 5.987.853-0 SSP/PR, 

residente e domiciliado na Rua Palmas, n° 607, Bairro Vila Nova, CEP: 85605-060, Francisco 

• Beltrão - PR; únicos sócios da empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF sob no. 04.949.630/0001-68, com sede na 

Avenida Atílio FOntana, n° 3.323, Bairro Pinheirínho, CEP: 85603-025, Francisco Beltrão — PR, 

registrada na Junta Comercial do Paraná em 18 de março de 2002, sob no. 41204764240, 

última alteração contratual registrada em 07 de julho de 2011, sob no. 20116583959, 

resolvem assim,' proceder a Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social, mediante as 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da sociedade que era: 1 — Comércio varejista de máquinas, 

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 — Perfuração em poços 

artesianos de áua; 3 — Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 — Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 

em poços artesianos de água; passa a ser: 1 — Comércio varejista de máquinas, 

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 — Perfuração em poços 
ïr 

artesianos de água; 3 — Construçao de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de colete de esgotos; 4 — Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 

em poços artesianos de água; 5 — Obras de 6nstrução civil; 6 — Locação de geradores. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Alteração do Contrato 

Social da sociecade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei 10.406/2002, 

os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 13:55 SOB N' 20176429310. 
PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/2017 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703772195. NIRE: 41204764240. 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/09/2017 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçlo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 

, que, adequado às disposições da referida lei n°. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 

passa a ter a seguinte redação: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF sob n°. 04.949.630/0001-68  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUDIMAR LUBIAN, Brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de 

Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 839.614.619-53, portador da 
• 

Carteira de Identidade RG n° 5.987.741-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Argentina, 

n° 1.267, Bairro Luther King, CEP: 85605-380, Francisco Beltrão — PR e JOSE ROBERTO 

LUBIAN, Brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão — PR, empresário, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 015.203.739-02, portador da Carteira de Identidade RG n° 5.987.853-0 SSP/PR,\  

residente e domiciliado na Rua Palmas, n° 607, Bairro Vila Nova, CEP: 85605-060, Francisco \ 

Beltrão - PR; únicos sócios da empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF sob n°. 04.949.630/0001-68, com sede na 

Avenida Atílio Fontana, n° 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 85603-025, Francisco Beltrão — PR, 

registrada na Junta Comercial do Paraná em 18 de março de 2002, sob n°. 41204764240, 

última alteração contratual registrada em 07 de julho de 2011, sob no. 2011658395, resolvem 

assim, proceder a Consolidação do Contrato Social, mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social PERFURIBEL POÇOS 	• 

ARTESIANOS LTDA, com sede na Avenida Atílio Fontana, n° 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 

85603-025, Francisco Beltrão — PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é: 1 — Comércio varejista de máquinas, 

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 — Perfuração em poços,, 

artesianos de água; 3 — Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 — Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 

em poços artesianos de água; 5 — Obras de construção civil; 6 — Locação de geradores. 
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Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

USULA TER EIRA: O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 

100.000 (Cem II) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas e integralizadas pelos 

sócios da seguin e forma: 

O Capital Social ica assim distribuído entre os sócios: 

QUOTAS VALOR % 

CLAUDIMAR LUBIAN 99.000 99.00,00 99 

JOSÉ ROBERTO .UBIAN 1.000 1000,00 01 

TOTAL 100.000 100.000,00 100 

CLÁUSULA • A TA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros, sob ualquer título, sem o prévio consentimento dos demais Sócios, ficando 

assegurado aos .ócios que continuarão na sociedade a preferência na aquisição, em igualdae 

de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: 

I — o Sócio alie ante deverá comunicar por escrito a sua intenção de venda de suas quotd 

aos sócios qu continuarão na sociedade, sendo que os sócios interessados terão o prazo\ 

de 60 (sessen ) dias para exercer o seu direito de preferência; 

II — exercido o direito de preferência, far-se-á imediatamente, a alteração contratual 

pertinente; 

III — findo o prazo estabelecido no inciso I, sem que o outro Sócio se manifeste ou havendo 

sobras, poderão as quotas serem cedidas ou alienadas a terceiros. 

CLÁUSULA •UI A: Pagamento de Quotas: Em caso de retirada, falecimento, exclusão ou. 

separação conju al de algum dos Sócios e a alienação de suas quotas seja feita a outro, o 

Sócio retirante, erdeiros ou sucessores obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus 

haveres não in rior a 36 (trinta e seis) parcelas mensais. As parcelas serão corrigidas 

mensalmente pelo INPC/IBGE, ou outro índice que venha substituí-lo, vencendo a primeira 

parcela 30 (trin ) dias após o levantamento e aprovação do Balanço Especial, pelos Sócios 

e/ou herdeiros e sucessores. 
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Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem, solidariamente, pela integralização do capital social. 

/ CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade está a cargo do Sócio CLAUDIMAR LUBIAN, 

com poderes e atribuições para praticar todos os atos necessários à administração, inclusive 

com autorização para o uso do nome empresarial, sendo-lhe vedado, no entanto, a prática de 

atividades estranhas ao interesse da sociedade ou assumir obrigações em favor de terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de março de 2002 e o prazo de 

duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA NONA: De comum acordo, os Sócios poderão fixar uma retirada mensal a título de 

pró-labore, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Sócio-

Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

- folha 04 - 

• 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício 

social, os Sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As publicações das contas da administração da sociedade e os 

anúncios de convocação das reuniões ou assembléias ficam dispensados, quando os sócios 

assim declararem por escrito e desde que estejam cientes do local, data, hora e ordem do dia, 

da reunião a ser realizada, bem corno, declararem ter recebido com a antecedência mínima de 

30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do 

exercício social a serem discutidos e analisados, devidamente assinados pelos administradores 

da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autêntica de documentos 

sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembléias previstas. 
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Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Tornar-se-ão dispensáveis as reuniões ou assembléias de 

mírkrk.i, Sócios, quando todos os sócios assinarem os balanços e demonstrações contidas no livro 

diário da empre 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou sendo interditados quaisquer dos Sócios, a 

sociedade continuará suas atividades com os seus herdeiros e sucessores. Não sendo possível 

ou inexistindo i teresse destes ou dos Sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liqui ado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em ba anço especialmente levantado, respeitada a forma de pagamento das quotas 

II> 	estabelecida na láusula Quinta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As hipóteses previstas nas cláusulas anteriores de retirada, 

falecimento, ex lusão, separação, alienação e interdição são meramente exemplificativas, 

sendo que outr's casos serão resolvidos, principalmente com relação ao pagamento das 

quotas, adotand '-se o procedimento estabelecido na Cláusula Quinta, tudo de forma a evitar 

a descapitalizaç7. da empresa. 

CLÁUSULA DÉ•i MA SEXTA: As deliberações relativas à aprovação das contas do 

administradores, aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, 

modo de remu eração, pedido de recuperação judicial, distribuição de lucros, alteração 

contratual fusão cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão 

definidos na reu ião de Sócios, por decisão majoritária de quotas. 

• CLÁUSULA DÉCI A SÉ 	T IMA: Os Sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias 

retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia 

se distribuírem c m prejuízo do capital. 

CLÁUSULA DÉ 	A OITAVA: O Sócio que praticar atos conflitantes com os objetivos desta 

sociedade, ou vi a praticar concorrência desleal, será excluído por justa causa, ou seja, dos 

seus haveres a •ue tiver direito serão descontados os prejuízos por ele ocasionados e a forma 
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Alteração Contratual no. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

de pagamento do valor remanescente, se houver, dar-se-á em consonância com o 

estabelecido na Cláusula Quinta deste Contrato. 

?CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os Sócios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: O Sócio administrador declara, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Casos omissos serão regidos subsidiariamente pelas norma 

afetas às Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Persistindo as omissões, as situações serão resolvidas de 

acordo com as disposições do Código Civil e de outros dispositivos legais que lhes sejam 

aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão, Estado 

do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em via única. 	 • 

Francisco Beltrão - PR, OS de setembro de 2017. 

)) t• • 

N‹ 	
-AA., 

JOSÉ ROBERTO LUBIAN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 13:55 SOB N° 20176429310. 
PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703772195. NIRE: 41204764240.  
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LIDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMFRCIAL 
00 PÁP.ANA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



	

JOSE ROkgR _LU8I 	
, .Y- --- • !_ -4- , • . , ,,  

em 	 •da;VerdatfepouFe 
(.. 	l' 

	

F 	 eftly 6 Ne 	,c5êtallimoá!2D17 
ESCKEVENit -KARINE. sn,k1ORI PAvAN wALTER 12$19,82 , 0,75 
JOPIMI 5V" XP,b3.,7. - 4N9pc 1.1.2¥W • jorrarem !-,t1 /i..:arper., :, I ,,I. 

11189,10 ATO NOTAS  
Reconheço por Semelhança a(s) firma(s)/de; — 
CI.AUDII4À1%178IAll . 	  

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 13:55 SOB N° 20176429310. 
PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703772195. NIRE: 41204764240. 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Município de 
Capanema - PR 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 21 dia(s) do mês de janeiro de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

• PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 
08/09/2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO 
GUERRA, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., o presente processo deverá tramitar 

pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

• 3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 

contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bel 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(96)3552-1321 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de janeiro de 2022. 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departimento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 21/01/2022, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR., infornliamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar 
o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no 
protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 
Orçamentária; 

Dotações 
Exercí 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs 
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3760 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3780 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosaente, 
.111111111111111111111~, 

W. - 
Téc. ont. CRC: PR-_046483/0-2 

.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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(MINUTA DO CONTRATO N° XX/202) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, 
PROVENIENTE DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° XX. 

seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

Prefeito 	Municipal. 	De 	outro 	lado 
• • • • 	• 	, CNPJXXX,XXXXXXX,XX, com sede na RUA 

• • 	- CEP: 	 - BAIRRO: 3000000C, MUNICÍPIO DE 
• • 	 nesse 	ato 	representada 	pelo(a) 	Sr(a). 
• • 	 CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada 

CONTRAT • 0A, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 
14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2022, cuja 
documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. XXXXXXX 	 XXXXX 

Lot 
e 

Ite 
m 

Côdi 
go do 
prod 
uto/ 
servi 
ço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me 
di 
da 

Quant 
idade 

Preç 
o 
unitá 
rio 

Preço 
total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 

respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, 
se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem 
de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

Pelo 1.)tesente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.70/0001-60, a 
representado 	pelo 
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3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 
da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX 
e encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. O praz6 para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo 
de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total da contratação é de R$ )0=X (XXXXXXX reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 

cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendado pela Administração Municipal; 

d) encarainhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 

ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto 

ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no cago de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

12 (Doze) meses , a partir 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os õnus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no processo, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 
meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, 

o pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 

contínua, o pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a 
conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia 
útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada 

encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 
1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal 

da 	contratação/ comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 
7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 
o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis 
e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na, hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
scip pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 

rescisão do contrato. 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo 
de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, 
suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 
7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 

fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 
7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de 

tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 
ixipugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 

às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no 
processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde á data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM=IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
= 100) 

365  
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs 
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2022 3760 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3780 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a 
quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de 

tudo dará ciência à Administração. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, 
o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontainentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela 

disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir 

do início de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas 
hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 	DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos 
indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento da Contratada; 
e) caso ifortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa 
causa e prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas 
seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 
da Lei n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, 
será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

_ 
11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará 

a retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de 
serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será 
feita pelo Agente de Contratações, por meio eletrõnico, e o ato de 
extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrõnico do 
Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação 
deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 

protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 

extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções 

previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades. 
11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, 

pelas disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 
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12. CLÁUSbLA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao 
fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades 
diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros 
servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo 
estabelecido em cronograma acordado entre as partes, a 
CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da 
contratação ou por comissão de recebimento, formada por três servidores 
efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, 
isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão 
interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser 
carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento 
definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras 
do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio 
de servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier 

ser recusada. 
12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar 
a imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, 
de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro 

do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



• 

• 

Município de 
Capanema - PR 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 

assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail 
para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos 
agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial 
ao solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas 
para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLÁUSÇJLA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços 

que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação 

dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem 
motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
li) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 
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a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com 

as seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 

serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação, 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada 
nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 
deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta 
Ata, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 
seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela 
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autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros 
sistemas disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 

instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, 
de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente 
de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas 
cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do art. 89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada 
em juízo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação 
do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do 
Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
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17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta 
será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) 	, representante da 
Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 	 Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 05/2022/2a PGM 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 
ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa emergencial n° 04/2022. 

EMENTA: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇO DE 
PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. JUSTIFICATIVA E 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

• 	 1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

7.904/2021, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo 

de dispensa emergencial de licitação para aquisição de materiais e serviço de 

perfuração de poço artesiano no parque de exposição do Município de 

Capanema, onforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: Portarias n°s. 7.904/2021; Solicitação da 

dispensa; Decreto n° 7.005/2022; Termo de Referência; Orçamento e pesquisa 

de preços; D cumentos da futura contratada; Despacho de encaminhamento 

do Prefeito unicipal; Parecer do Departamento de Contabilidade; e, Minuta 

do contrato. 

o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 53, da Lei 14.133/2021, prestar 

consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, 

não cabendo ienhuma consideração acerca do mérito da presente contratação 

e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 

Nb entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem õ escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Admi • ração e y erário 
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público. Asim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomenda4ões e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

motivar o a l o, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 

não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumpriniento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

plausível pala tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa 

afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos 

adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos 

objetos ou nà . justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 

aspectos relacionados à legalidade do feito. 

Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 
O art. 72, da Lei 14.133/2021, informa que as dispensas de 

licitação devém ser necessariamente justificadas, e que o procedimento deve 

ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão de escolha da 

contratada e justificativa de preço. 

dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais 

etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 

existência de recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 

verificação (1.a personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 

financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 

com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 

publicação dó extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 
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contratado, 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa dle mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, 

verifica-se ue a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que 

apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 72, da Nova Lei de Licitações, bem 

constato qUe a presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita 

no art. 75, III, da Lei n° 14.133/2021, pois se trata de aquisição no valor de 

R$ 73.400, 1 (inclusive dentro do valor permitido na hipótese do art. 75, I, da 

Lei n° 14.1 3/2021). 

Não obstante, constata-se do Termo de Referência que a 

Secretaria de Agricultura enquadrou a contratação como dispensa 

emergencial, com base no art. 75, VIII, da Lei n° 14.133/2021, tendo em vista 

a emergência hídrica local motivada pela estiagem que vem se alastrando 

desde o segundo semestre de 2021, tendo agravado com a previsão de pouca 

chuva, nesse sentido reproduzo trecho da justificativa constante do termo de 

referência: 
"4.1. Justifica-se a aquisição, por se tratar de abastecimento e 

arantia de água potável aos moradores das comunidades quando 
ouver falta da mesma, garantindo a qualidade de vida e respeitando o 
ireito humano legal de acesso à água potável segura e ao saneamento 

básico. 
4.2. Devido a situação de emergência que estamos vivendo, oriundo 

a estiagem na região, conforme decreto em anexo, é de suma 
mportáncia que possamos atender as solicitações para o abastecimento 
e água, tanto para atender o ser humano, como para atender as 

propriedades rurais e atividades pecuárias, pois há mortalidade, 
Principalmente de frangos, devido à escassez desse recurso hídrico. 

4.2. Atualmente, para amenizar essa demanda e possibilitar o 
fornecimento de água contínuo à população, o município coleta água de 

ril ponto da SANEPAR, instalado na sede do Corpo de Bombeiros, 
orém esta alternativa se torna onerosa ao município. A perpetuação 
essa prática se torna inviável, devido ao alto custo operacional desta 
tividade e diante das previsões de que a estiagem permanecerá faz-se 
ecessário buscar outra alternativa para evitar o o'N,ábastec.  @II to da 
opulação. 
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4.3. A perfuração de um poço artesiano no Parque de Exposições, 
será benéfico também para atender a necessidade de irrigação para a 
manutenção do gramado existente, bem como, do que será plantado 
para revitalização deste espaço público." 

2.2. Da documentação da futura contratada  
Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 14.133/2021, 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos, observa-se que a futura 

contratada àpresentou toda documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 92 da Lei 

14.133/202i. 

Resta, ainda, que seja publicada, a ratificação e publicação na 

Imprensa Oficial, nos moldes do parágrafo único do Art. 72 da Lei n° 

14.133/2021. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 

possibilidade da contratação direta, com a ressalva da necessidade de 

posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do Município. 

E o parecer. 

Capanema, 24 de janeiro de 2022. 

R manti Ezer Barbosa 

1:. 'ocurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer barposa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/?R E6.675 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fox:46-3552-1122 

Procw-culoria.romanti&apanerna.pr.gov.br  
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 04/2022 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
ENDEREÇO: AV. ATTILIO FONTANA, 3323 BAIRRO: PINHEIRINHO 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO PR CEP: 85.603-025 
TELEFONE: '46-35271212 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE 
POÇO ARTESIANO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , em conformidade com o inciso em conformidade 
com o Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021 

Total: R$ 73.400,61(Setenta e Três Mil e Quatrocentos Reais e Sessenta e Um Centavos). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2022 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 75, inciso VIII, da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, 
conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
ARMANDIO GUERRA, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.PR. abaixo especificados, 

• ocorre em razão de que a aquisição está baseada no Art. 75, inciso VIII, da Lei 
14.133/2021, considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro do 
valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
ENDEREÇO: AV. ATTILIO FONTANA, 3323 BAIRRO: PINHEIRINHO 
CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO PR CEP: 85.603-025 
TELEFONE: 46-35271212 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE 
POÇO ARTESIANO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , em conformidade com o inciso em conformidade 
com o Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 27 dia(s) do mês de janeiro de 2022. 

N-) 
Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 75, inciso VIII, 
da Lei 14.133/2021 

Art. 75. É dispensável a licitação: . 	VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada ur- 
gência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equi-
pamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, con-
tado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no 
disposto neste inciso; 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unida 
de 

Preço 
máxim 
o 

Preço 
máximo 
total 

1 62072 ANÁLISES FÍSICA, QUÍMICA E 
MICROBIOLÓGICA DA ÁGUA 
(CONFORME PARÃMETROS IAT), 
INCLUSO DESPESAS DE ENVIO 
DAS AMOSTRAS AOS 
LABORATÓRIOS 

1,00 UN 800,00 800,00 

2 62082 BARRILETE FERRO 
GALCANIZADO 1 1/2" POLEG. 

1,00 UN 180,00 180,00 

3 62081 CABO ELÉTRICO MODELO 
3.0X10.0 - FLEXÍVEL COBRE 1KW 

200,00 M 44,00 8.800,00 

4 58196 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO 
ANELAR E LAJE DE PROTEÇÃO 
SANITÁRIA 

1,00 UN 510,00 510,00 

5 62071 ELABORAÇÃO DE FORMULÁRIOS 
DE OUTORGA OU CADASTRO DE 
USO POR GEÓLOGO 
COMPETENTE 

1,00 UN 760,00 760,00 

6 62079 LUVA DE 1 1/2" EM FERRO 
GALVANIZADO 

32,00 PC 32,00 1.024,00 

7 62083 MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS 

1,00 UN 900,00 900,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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8 62076 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" CV 1,00 CONJ 8.615, 8.615,00 
TRIF. 220/380V PARA POÇO 200 00 
MCA 

9 62077 PAINEL DE COMANDO 1,00 UN 1.732, 1.732,50 
COMPATÍVEL COM A 50 
MOTOBOMBA 

10 62067 PERFURAÇÃO EM 06" - 101 A 150 50,00 M 127,20 6.360,00 
MTS (ROCHA) 

11 62068 PERFURAÇÃO EM 06" - 151 A 200 50,00 M 159,00 7.950,00 
MTS (ROCHA) 

12 62066 PERFURAÇÃO EM 10" E 6" ATE 100,00 M 102,00 10.200,00 
100 MTS (SOLO + ROCHA) 

13 62070 PROJETO CONSTRUTIVO DO 1,00 UN 500,00 500,00 
POÇO PARA EMISSÃO DE 
ANUÊNCIA PRÉVIA PARA 
PERFURAÇÃO DO POÇO COM 
EMISSÃO DE ART 

14 58198 REVESTIMENTO GEO MECÂNICO 8,00 M 243,76 1.950,08 
PVC 6" 

15 58199 TAMPA DO POÇO EM CHAPA DE 1,00 PC 121,00 121,00 
AÇO DE 6" 

16 62073 TAXA DE OUTORGA EMITIDA 1,00 UN 598,03 598,03 
JUNTO AO IAT 

17 62075 TESTE DE VAZÃO DO POÇO COM 12,00 H 210,00 2.520,00 
LEVANTAMENTO DE N.D E 
RECUPERAÇÃO DE 90 % DO N.E 
COM ENERGIA LOCAL 

18 62074, TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DE 1,00 UN 1.200, 1.200,00 
EQUIPAMENTOS PARA TESTE DE 00 
VAZÃO 

19 62069 TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DE 1,00 UN 600,00 600,00 
MÁQUINA NO CANTEIRO DE 
OBRAS 

20 62078 TUBO FERRO GALVANIZADO 32,00 UN 565,00 18.080,00 
1.1/2" 

VALOR TOTAL R$ 73.400,6 l(Setenta e Três Mil e Quatrocentos Reais e Sessenta e Um 

Centavos). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 27 dia(s) do mês de janeiro de 2022. 

Américo Bel 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 27 de janeiro de 2022 17:15 
Para: 	 'perfuribel@perfuribel.com.br' 
Assunto: 	 CONTRATO PARA ASSINATURA 
Anexos: 	 CONTRATO 37-PERFURIBEL.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO O CONTRATO PARA ASSINATURA, 
CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS 
DEVOLVER VIA E-MAIL. 

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
*DUAS VIAS O CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES 
AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capa4Aema,pr,gpv..hr 
licitacao(a capanema.pr.gov.br  

)5( 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 27 de janeiro de 2022 17:15 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00009.txt 

The original message was received at Thu, 27 Jan 2022 17:15:12 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<perfuribel@perfuribel.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	<perfuribel@perfuribel.com.br>... relayed; expect no further notifications 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 27 de janeiro de 2022 17:17 

Para: 	 'agricultura@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 DISPENSA PERFURAÇÃO POÇO ARTESIANO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf 

BOA TARDE 

ESSE PROCESSO ESTÁ PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 31/01/2022 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 

gLi Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaGa capan.ema.pr.gov.br   
licitacao(ª capanema.pir,,gov.br 

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 
Enviado em: 	 quinta-feira, 27 de janeiro de 2022 17:17 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00032.txt 

The original message was received at Thu, 27 Jan 2022 17:17:27 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<agricultura@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

11 	Transcript of session follows 	<agricultura@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 
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• 

26.450.654/0001-00, neste atc por seu representante legal, CARLOS 
CEZAR MARTINE, CPF:452.927,499-00 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das 
Leis n° 10.520/2002 e 	n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajus- 
tam o presente Contrato, em decorrência do Edital Pregão Presencial n° 
54/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 01/07/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 54/2019, 
entre as partes acima identific idas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE- 
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS 
OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL TAIS COMO DE- 
CRETOS, PORTARIAS, LEIS, RESUMOS DE CONTRATOS, CON- 
VÊNIOS, EDITAIS, LEILÕES, TERMOS DE INEXIGIBILIDADE E 
DE DISPENSA DE LICITAÇÕES, RESUMO DE ATAS, ATOS, RES- 
OLUÇÕES, RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL E RESUMIDO DE 
EXECUÇÃO DO MUNICIPID DE CAPANEMA - PR., em conformi- 
dade com a manifestação Jurídica datada de 27/01/2022, fica aditivado 
a quantidade em mais 56.100 em, aditivando seu valor em R$ 22.400,00 
(Vinte e dois mil e quatrocentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As Gemais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustado; firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

AMORICO BELLE CARLOS CEZAR MARTINE 
Praiano Municipal Representante Legal 

C C MARTINS FOLHA DE CAPANEMA - ME 
Contratada 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NO PARQUE DE EX- 
POSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, NO MUNICIPIO DE CAPANE- 
MA-PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 75, inciso 
VIII, da Lei 14.133/2021 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando car- 
acterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprome-ter a continuidade dos serviços públicos ou a 
segurança de pessoas, obras, ser -viços, equipamentos e outros bens, pú- 
blicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou ca-lamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 
(um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calami- 
dade, vedadas a prorrogação das respectivos contratos e a recontratação 
de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do pro- Nome do pniduto/serviço Quantidade Unidade Preço Pi„ o , , . 	0 

dutufservtco máximo toi.d 

1 62072 ANALISES 	FISICA, 
MICROBIOLOGICA 

ÇUIMICA E 
DA 	AGUA 

1,00 UN 800,00 800,00 

(CONFORME PARÃMETROS 1AT), 
INCLUSO DESPESAS DE ENVIO DAS 
AMOSTRAS AOS LABORATOR12$ 

2 62082 BARRILETE FERRO GALCANIZADd 1,00 UN 180,00 1110,00 
1112' POLEG. 

3 62081 C.ABC)ELFTRICO MOIA 1.0 3.0X10.0 2011,00 hf 41,00 6.8(1.00 
- FLEX1VEL COBRE 101,1,  

4 1.8196 CIMENTAÇÂO 	DO ESPAÇO 1,00 UN 510,00 510,00 
ANELAR E LAJE DE PROTEÇÃO 
SANITARIA 

5 62071 ELABORAÇÃO DE 
OS DE OUTORGA OU 

FORMULAR'. 
'ADASTRO 

1,00 11N 701, .., 760 00 

DE USO POR G001.00 ) COMPE- 
TENTE 

6 020 "+ 1 li VA DL. 1 1/2" EM 0/13.1R0 GALVA- 
NII.ADO 

32,00 PC 32,00 1.024,00 

7 62083 MÃO DF. OBRA PARA INSTALAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS 

1,00 UN 900,00 900,00 

8 62076 MOT0`805111A SUBMERSA 4' CV 
TRIO. 220080V PARA POÇO 200 
MCA 

1,06 CONI 8.613,00 8.615,00 

9 62077 PAINEL DE COMANDO COM- 
PATIVEL COM A MOTOROMRA 

1,00 UN 1.732,50 1.732,50 

10 62067 'FBRPURAÇÃO FM 06" - 101 A 190 
AfTS (ROCHA) 

90,00 M 127,20 6.360,00 

-: 
II 62068 PERFURAÇÃO EM 06" - 151 A 200 

EITO (ROCHA) 
56,00 M 159,00 7.950,00 

12 62066 PERFURAÇÃO EM 10' E 6" ATE 100 
MTS (SOLO + ROCHA),,  

100,00 M 102.00 
--, 

10.200,00 

1) 62070 PROJETO 	CONSTRUTIVO 	DO 
POÇO PARA EMISSÃO DE ANUEN-
CIA PREVIA PARA PERFURAÇÃO 
DO POÇO COM EMISSÃO DE ART 

1,00 UN 500,00 ,110.00 

Ia 58198 REVESTIMENTO GEO MECANICO 
PVC 6' 

8.00 14,,,, 930,00 

15 58199 TAMPA DO POÇO EM CHAPA DE 
ACO DE O" 

100 121110 121,00 

IR 62073 TAXA DE OUTORGA EMITIDA 
NNTO AO [AT 

1,00 IN 398,03 598.01 

17 62075 TESTE DE VAZÃO DO POÇO COM 
LEVANTAMENTO) DE N.D E RECUt 
PERAÇÃO DE 90 94 DO N.O COM 
ENERGIA LOCAL 

12.00 H 210.00 2.520, , 

IN 6:1011 TRANSPORTE E INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TESTE DE 
VAZÃO 

1,00 UN 1200.00 1.200.00 

19 62069 	TRANSPORTE 	E 	INSTALAÇÃO 
DE MÁQUINA NO CANTEIRO DE 
OBRAS 

1.00 UN 000,00 600,00 

20 62078 	:,ttrl!p. FERRO GALVANIZADO 1.1/2" 32,00 UN 565,00 18080,00 

VALOR TOTAL: R$ 73.400,61(Setenta e Três Mil e Quatrocentos Reais 
e Sessenta e Um Centavos). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de janeiro de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 37/2022 
Processo dispensa N° 4/2022 
Data da Assinatura: 27/01/2022. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NO PARQUE DE EX-
POSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, NO MUNICIPIO DE CAPANE-
MA-PR. 
Valor total: R$73.400,61 (Setenta e Três Mil e Quatrocentos Reais e Ses-
senta e Um Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

erz:tl 

OUTRAS PUBLICAÇOES 
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 
6° BIMESTRE DE 2021 
CAPANEMA-PARANÁ 

Rede de Assistência Social 

Secretaria da Família e Desenvolvimento Social e CRAS - Centro de 
Referência 
cie Assistência Social 
EXECUTORA SERVIÇOS ATENDIMENTO 

CRAS Famdlas em acompanhamento pelo PAI) - 
Programa de Meneio Integral .I, tatrolta, 

550 Família.. 

ORAS Atendimentos individualirados ri:alisados 
mensalmente 

SOIt 

0 RÃS 'Palestras, atietnaa e outras atividades euleti , 
ves de caráter Mio cuntInstado 

200 Pessoas/tiles 

itccretaria Estadual Edueltio e CRAS Leite das Crianças 120 Crianças 



Município de 
Capanema - PR 
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CONTRATO N° 37/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS/SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E PERFURIBEL POCOS 
ARTESIANOS LTDA 

Pelo presebte instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. Do outro lado a empresa PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA , inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 04.949.630/0001-68, AV AMUO FONTANA, 3323 - CEP: 85603025 -

BAIRRO: PINHEIRINHO Município de Francisco Beltrão/PR neste ato representada pelo(a) 

Sr(a)CLAUDIMAR LUBIAN inscrito(a) no CPF n° 839.614.619-53, Portador(a) do RG n° 59877410, 

doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 

14.133 de 01/04/2021, Dispensa de Licitação N° 4/2022, que fazem parte integrante deste 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 

ARTESIANO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR. 

Item Código 
do 
produto 
/sen;iç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 62072 ANÁLISES FÍSICA, QUÍMICA E 
MICROBIOLÓGICA DA ÁGUA 
(CONFORME PARÃMETROS 
IAT), INCLUSO DESPESAS DE 
ENVIO DAS AMOSTRAS AOS 
LABORATÓRIOS 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

UN 1,00 800,00 800,00 

2 62082 BARRILETE FERRO 
GALCANIZADO 1 1/2" POLEG. 

HIDROCONEX UN 1,00 180,00 180,00 

3 62081 CABO ELÉTRICO MODELO 
3.0X10.0 — FLEXÍVEL COBRE 
1KW 

ENERGY M 200,00 44,00 8.800,00 

4 58196 CIMENTAÇÃO DO ESPAÇO 
ANELAR E LAJE DE PROTEÇÃO 
SANITÁRIA 

PERFURIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

UN 1,00 510,00 510,00 

5 62071 ELABORAÇÃO DE 
FORMULÁRIOS DE OUTORGA 
OU CADASTRO DE USO POR 
GEÓLOGO COMPETENTE 

PERFURIBE L 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

UN 1,00 760,00 760,00 
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6 62079 LUVA DE 1 1/2" EM FERRO TUPY PC 32,00 32,00 1.024,00 
GALVANIZADO 

7 62083 MÃO DE OBRA PARA PERFURIBEL UN 1,00 900,00 900,00 
INSTALAÇÃO DE POÇOS 
EQUIPAMENTOS ARTESIANOS 

LTDA 

8 62076 MOTOBOMBA SUBMERSA 4" CV VAMBRO CON 1,00 8.615,0 8.615,00 
TRIF. 220/380V PARA POÇO 200 J O 
MCA 

9 62077 PAINEL DE COMANDO SCHNEIDER UN 1,00 1.732,5 1.732,50 
COMPATÍVEL COM A O 
MOTOBOMBA 

10 62067 PERFURAÇÃO EM 06" - 101 A PERFURIBEL M 50,00 127,20 6.360,00 
150 MTS (ROCHA) POÇOS 

ARTESIANOS 
LTDA 

11 62068 PERFURAÇÃO EM 06" - 151 A PERFURIBEL M 50,00 159,00 7.950,00 
200 MTS (ROCHA) POÇOS 

ARTESIANOS 
LTDA 

12 62066 PERFURAÇÃO EM 10" E 6" ATE PERFURIBEL M 100,00 102,00 10.200,00 
100 MTS (SOLO + ROCHA) POÇOS 

ARTESIANOS 
LTDA 

13 62070 PROJETO CONSTRUTIVO DO PERFURIBEL UN 1,00 500,00 500,00 
POÇO PARA EMISSÃO DE POÇOS 
ANUÊNCIA PRÉVIA PARA ARTESIANOS 
PERFURAÇÃO DO POÇO COM LTDA 
EMISSÃO DE ART 

14 58198 REVESTIMENTO GEO EMAR M 8,00 243,76 1.950,08 
MECÂNICO PVC 6" 

15 58199 TAMPA DO POÇO EM CHAPA DE LIDER PC 1,00 121,00 121,00 
AÇO DE 6" 

16 62073 TAXA DE OUTORGA EMITIDA PERFURIBEL UN 1,00 598,03 598,03 
JUNTO AO IAT POÇOS 

ARTESIANOS 
LTDA 

17 62075 TESTE DE VAZÃO DO POÇO PERFURIBEL H 12,00 210,00 2.520,00 
COM LEVANTAMENTO DE N.D E POÇOS 
RECUPERAÇÃO DE 90 % DO ARTESIANOS 
N.E COM ENERGIA LOCAL LTDA 

18 62074 TRANSPORTE E INSTALAÇÃO PERFURIBEL UN 1,00 1.200,0 1.200,00 
DE EQUIPAMENTOS PARA POÇOS O 
TESTE DE VAZÃO ARTESIANOS 

LTDA 
19 62069 TRANSPORTE E INSTALAÇÃO PERFURIBEL UN 1,00 600,00 600,00 

DE MÁQUINA NO CANTEIRO DE POÇOS 
OBRAS ARTESIANOS 

LTDA 
20 62078 TUBO FERRO GALVANIZADO TUBERFIL UN 32,00 565,00 18.080,00 

1.1/2" 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O pra de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data 

da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/01/2022 e 

encerramento em 26/01/2023. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total da contratação é de R$ 73.400,61 (Setenta e Três Mil e Quatrocentos Reais 

e Sesenta e Um Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSUI:,A TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

imposibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
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garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 
7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
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por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
I 

de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

)aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer õnus para o Contratante. 

7.7.1. duaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Srá considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
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moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

Dotações 

Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs 
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 2040 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 2070 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2022 3760 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2022 3780 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do 

art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2022. 
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10.2. Em Caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSúLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

proCesso e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a súbcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóte,es: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei  

n° 14.133, de 2022; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atrase superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 
11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 14.133, de 2022 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1 1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 
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12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objete da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se 9mitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete linfração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der cansa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo 

justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2022 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstãncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2022, com as 

seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 

em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição 

deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", 
"b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 
1) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
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13.5. As pênalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2022, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como fórma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 14.133, de 2022, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos 

e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste 

documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

art. 89, da Lei n° 14.133/2022. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica;', 

b) fiscal e trabalhista. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentês desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se ',por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juízo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
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eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será 

divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 

contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) CLAUDIMAR LUBIAN, representante da 
Contratada 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) 27 dia(s) do mês de janeiro de AAAA. 

CLAUDIMAR 
Assinado de forma digital por 

LUBIAN:8396146195 CLAUDIMAR LUBIAN:83961461953 
Dados: 2022.01.28 17:21:11 -03'00' 

AMERICO BELL 
	

CLAUDIMAR LUBIAN 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal da Contratada 
PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

Contratada 
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DE CAPANI1M0 PR. . rnnlmme poremorJuridam lundamentado no Art. 75. inciso VIII, 
da Lei 1.1.133/2021 

Art. 78.0 dIspesasáml a Ikátaalth 
VIII -11. COM. de emergAneiii ou de ealanneldde ;Abico, gorando corne terimda no. 
terra' de atmlirnentr, ele Oil111.00 .p.r: posso dearcincur projutio o,, isucprancl., a 
continuidade das .vvicao pnblicos ou a sectiranros do pessoas, ohms. serviços, equi-
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Peai Código 
do 
pr04u:o 
iriarrkso 

:Mine dos pi 	,10/.,IViÇO 	9.1111 :Dorida 	Preço 
linde 	SÃ 	modal,' 
i 	 o 

1 

)'ruço 
,'aromo 
total 

1 

2 

02072 

620 SP 

ANALISF,S FISICA, QUIMIt'A R 	1 
MICROSIOLÓMICA DA Adii0 
(CONFORME: PARAMETEOS IAT), : 	, 
PR,1,1190 DESPESAS DE ENVIO 	,: 	1 
DAS AMOSTRAS AOS 
IABORATÓRICM 

OARRILETE FERRO 	- I. 	La, 
,AI.CANriAlx) 1 1/7 POLPA. 	. 	I 

Ft: 

BOTO 1130,00 

4 62081 CAI30 EltrI0C0 MODELO 	;200.00 >a 	)ai ,W 
lo O- F I:XIVEL. COBRE ME:, 	1 

10.800,(0
.3.ox 

4 5510,6 CISENTA0•0 DO ESPAÇO 	,I.CO 	!1)N514401)510,00 
ANIDAR E LAJE DE PROTEÇÃO 
,ANDARIA 

s 4'20 71 EMBORAÇA0 DE FORMULÁRIOS iI.00 	XIII 
DE CA: TORGA OU CADASTRO DL 	! 
USO POR OF,OLOGO 	 I 

COMPUTEM 

Nom) 7m0,00 

í 51074 LUVA DE 1 112" EM FERRO 	N,00 PC 
OALVA111111D0 	 i 	¡ 

2,00 1.024.1.10 

7 620E3 d1A0 DE Us00 PAES ussTALAçAoii mo 	kE4 
I>E EQUIPAMENTOS 	 , 	• 

.0090}.00 

800111/d 1001374401 Pedro Vindo Nolgolle SOIM, 1080 -Centro- 05700000 
Fone:1:46)3550.1321 

Município de 
Capanema - PR 

8 6017aCORDMI1.1 st:IMERSA 4' CR 
F. 22013800 PARA POÇO NXI 

»CA 

1,110 11.1./IIJ 0.615. 
Dl: 

II SIRVO 

9 

10 

	

/1 	IPAINFIL DE COMANIXi 
COMPATIVEL COMA 	

......_ 5T9g9‘
I
OA 

	

10201,7 	'RURAÇAD
... 

 

EMihh;ItiTA ISA 

1,00 

..._ 	. 	.._ 
:SOAM 

(,R7 

... 
M 

1.732, 
AO 

..... 	. 
i2D20 

IT12.. 

....„.............. 
036000 

'RODEAI 
I2 IoJ0ii6 	Ral1RAÇA1 EM Iro- ISI A 200 M,00 SI 119.0017.950,00 

?EIS 'ROCHA) 
12 02066ETRI•VRAÇÃO EM IV' E 6' ATE 100.00 NI 12200 10240,00 

100 MIS ISOLO • ROL FIA) 
14 4211711 	P5040030 CONSTRUTIVO) IX/ 1,101 	IDE /00 A010,09 

0 PARA E84I00.401.10 
Mi:ENCIA PRÉVIA PARA 
VERS.:RAÇA° DG (OCO 0)11 
r.1415.414d 110 ART 

1-4 .iSrild • ...-F.ddESTIMENTO GEO J.IPZNICO 1,Lor.) ;i 1243,74 1.4SAOS  
,c0,- 

Is 199 	PAMPA Do pOÇO EM CJ4APA DE 1,o0 	"k 121,00E'1,00 
5,.c:(0 DE 6' 

16 62073 PUXA IR: OLIX/KIA 1:11111DA 1,00 	1.8 	15011,10 506,03 
1,1111n0 AO 1AT 

17 007 	tlEITE DP. VAPÀ0 DO POÇO COM 12,00 	'II 210.00 2.520,00 
IsEVANTAMENID DE N.D E I 
IRELIJPERAÇÂO DE 90 , IX/ RE 
ICONI ENERGIA LOCAI. I 

i 
l 

8 0/10/4 !TRANSPORTE E INSTALAÇÃO OK 1.00 	fUN 1.200 1.200.110 	1 
EIQUIPAMENIDS PAPA Tf:ATEM t DO  

19 020164 11I,A.'.  OSPORTE l'IN141ALAÇÃO 08 IMO -1LIF --"ião.ou wo.00 	1 
INAQIINA NO CANTEIRO DE  
brws  

0 42078 	ITI1110 CERRO 001.5ANIZAIX 4200 UR 565,00 18.08000 1 
11.1 f Jr j 

VALOR TOTAL R$ / 4.1(.0,6115oonia e TIVI,  Mil r Quottoomitor Roo. 	mm r Ilnl 
Comnoih. 

Capanoma. Cidade do Rodmin Dulttelm Fama. Parque Caminho do Cotam. 
asa' 27 dia(nolo mó' Seeeiro de 2022. 

Américo Bebé 
~coto Muneapol 

Acorda Governada Patim VolaM Parlsot de Sana, 1080 Cenho -85510000 
Ftme:(46)3S5.1 1128_ 

OPORTUNIDADE SUcEsso 

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas 
interessadas em vagas para área de produção, Para se inscrever, os 

interessados podem comparecer até a empresa, 
(Vila Pérola Km 48, 5/N, Interior, Planalto - PR), de segunda a 

sexta-feira das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs, 
para preencher uma ficha de pretensão 

e serem incluídas no Banco de Dados da Empresa. 

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais 
CPF, Carteira de Trabalho). 

Todas as oportunidades da empresa estão 

disponiveis para Pessoas com Deficiência e 

Aprendizes. 

Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR \dli,  
Sucesso Matriz Planalto 
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2.. Termo Aditivo ao Controlo 
	

17/2020, 1.11. enw si 
coleLeato de um lado o MUNI P11) DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro Rido a e Nora LIZ SERVIÇOS 
ONUNE1,TDA 

Pelo presente ifi.OZIOSIO0 porircalor mio fuma deu lodo. MUNIU:FIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito ao Cadastro Nevariam' de P.mo ladino (CNP11 sol, o o' 
75.972160/0001.60. omite no, ',lamentada pelo II, to Munimpal abaixo 
avindo, doravante designada PREFEITURA, Senhor AME (X) 	doravante 
debtoraidn COIDRATANTE. e do outro lado a caprum LIX 	VIÇOS ()NUNS LIDA, 
pesem Fundi. de direito privado. situodiAA file 240, 400 im 02 - CEP: 88220000 • 
BAINHO:. Oparita nu CNPJ sob u n" 00.725.725/0001. O. nesta mo Flor seu 
lavrem:monte Imcal, CAR1.11'0 t4E1O DE 127. C PF:181.488. 9=53.0 fim 31511friO/10, 
1/019,1111k designada CONTRATADA, cotandoun paro. aorjoi• as nom,. da Ler 
8.urei/92 e soma altraiKlire sub.rnuranc., inu.tani o ; c.erat Calmam. eni 
ckcoredocia do Edital Prot.,* Ineviedhilldade N" 0112020. •adiante as seguintes 
clautmlim e ~idiotice. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Cardume ()rolai. lile,11110 evo ' 1/01/2020, objeto do 
Edital ti,  lieirocdo. Modalidade Proc.. Inexigibilidad• a' 1 202)). cri', ao ;moro 
acima identifflootea taxo COATRATAÇÁO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE USO 
DE sorrwARE, commeszsozsDo A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS rdurticos DA 
DITTARTAçÃO, COASOLIDAÇÃO POR DARTRO Do 	, COMPILAÇÃO E 
VERSIONAMEATO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICIAI° D CAPANEMA PR, CIO 
oontormidoul, com O PltrOL,Sr Jlirldier, 	2:19/2021, 1/ia I  orrogAdo o pus., de 
Vishinciii do etiontalo n• 17/2020 Md 26/01/202.0, til,r latal u aditando mo cabe 
1= R$10.454.49 ID. 	queMocenrw e cinquenta aquento aia c quecomm e novo 
orniamat. 

CLAUSULA SEGUNDA: O. 11.1. .111 mis«n de mim tod. melo enviados 
atros. de r-med, r momento do requisigno dos 	tos/serviços palro 
tieomaries. 

CLAUSULA TERCEIRA: Aa deruaia thátoulan do ~Moto miam 	Mio torogidan por 
este Temo, pamanessm inaltemdas. 

E. por antes reterem chovidos firmam o pregoar CO: 02 iduosj 0100 de igual teor e 

CANANA:na, Cidade do Rodovia Ecológica .. Eitroda Porque Cninic h« do Colono, 
iffiRM 27 RIMO do neer do janeiro de 2022 

AMÉRICO BULE 
	

CARLITO MELLO DE 112 
Falua: Alimained 
	

Rrto,./Arn, 	1.5704 
LIZ SERVIÇOS ALINE LTDA 

1:011M ida 

Asseada Emanado,  Pedro Vkiatu Panmt Saca, 1080- Cen 	85700000 
Fone:(46)35520321 
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Termo Aditht, ao Confiam 	93!'020. que usse si 
alatoam de suo IJNIO O Mr.:MC.11.10 1L CAPANEMA • 
PARANÁ e de duna lado a emproa DESENVOINER • 
0 WIA0 E PLANDIAMEN10 • 021052.1 ME 

Pelo sonante Ironsumano tvutkodar mar traio de um 1.1 , MUNIC2110 DE 
CAPANEMA • PR. ininvito no Coula.lro Nnovend de Pasmo Juriti 

	
sob o n' 

78.972.760/000100, neste isto represe aladn peio 'heleno IlOkiPOI 
amornado, doraotente dorIpmerla PREFEITURA. Smdhor AMÉRICO ELLÈ, donovank 
dralgoodo CONTRATAlVTE, ode moiro holt> n com.. DE5ENVO %R • GE5100 E 
PlaiNEJAMENTO • EIREU 	penam Itoidka de '110110 Priv 
MANOEL CIALIDINO BARROSA, 1625 SALA 04. 	ANILAR • 0109 5383MM • 

aduada a RUA 

BAIRRO, lkillAÇAI, inaniu no CNP,' rol' o rd' 17.7711.952/0001.97 norte alo por som 
4.93044 u. Ilm roptemnouto loqul AL79ON AIJOUSTO PADILFIA, CPF:020. 

11.1120110. Maremoto designada C(X7FRATADA, .tatulo 11310414. joitm os nota~ 
de Leio n• 0.0)66/92 e rata áltCht«...deleOLlerdo., {11.1.1110 a p ente Controlo, 

e decoriMmia do Edital 'Danada de Prim. o' 5/2020, Pr. 	os 
lausulas e condigno". 

CLÁUSULA PRAIEIRA • Conforme Controlo firmado can 00/0.1 2020, objeto do 
Edditi de limtagdo. Mistalidode 'roremia de Preçoe li,11/2020. entr ou, parte., acima 
identitiondois• pua CONTRATAÇÃO DL EMPRESA ESPEC IRADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA NAS ÁREAS DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE PROJETOS PARA 1160 DA AOMIIIISTRAÇÁO 
PUBLICA DO MUNICIAI° DE CAPANEMA • PR., AM ,unRrlAid.de mos a Mondes.. 

doura de 23/01/2022, Non procrogado lima> de Vig I do; 
93/2000 urd 04/03/2023, MA lainbkni aditivo do too valore PE 101.44204 

)Cento e mo mil, inumam e quarania e doa coam r. quAl0n ovinme 

CLÁUSULA SEGUNDA, Ao demais eliteoulom ra contrita originarnau otinigids, 
Iro, tete Toem, prillIAllerrm inalteradas. 

E, ror .1sviln -votarem alliciadvd fimiain pirsectr. 	1iJklklel! 1 	23411,01 r 
Como 

0Lp/cacica. Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caudcbo do Coloco, 
«dal 24 dielsj da ioda do fiuneiro de 2022 

AMÉRICO DELLE 
	

ALTRON AUGUSTO ADILIIA 
1000/50 Alunicipo: 
	

pp.rn:unts 1. 'gol 
DESENVOLVER • GESTÃO E 

PLANEJAMENTO • ILLIELI • MA 
l'onindnold 

Avtnkb C»wNnadm Pedro Virlato Padgot de Saga, 1080 Cenho 81760-000 
fam.(46)))52-1321 

ATOS OFICIAIS 
Município de 

Capanema - PR 

LIII10)0 DOCOOTRA ROI' 7.121. 
P100310d00111MY 44121 
Dm& ASiDaDO, 	17.0112022. 
CONTOillie 	Matiolpio 	2. 
ChsammIS. 
emanais 	111/11:1W111. 
',OCOS ARTEMANOS LTDA. 
Modela. ÇONIRATAÇA0 DE EMPRESA 
ESPETTAULSDA PARA PERFULACÁCI 
POÇO ARTESIANO NO PARQUE D0 
E.SPOMÇÓES AMANSE/ Grr:SRA. NO 
MINCINODECAPAREMS.PR. 
Vala moi. 12113.410,61 (Smotta c DM Mil e 
(Anote am Reais t 8000115 g 
Ashmst !kW 
PRIMoMulmmal 

Avenida Governador Pedro \anato Pargo( de Souza, 1080 - Centro-85760-000 

Forre:(46)3552.1321 



Registrar processo I icitatório 

Entidade Execute 

01/02/2022 17:04 Mural de Licitações Municipais 

TC E R 
O 7 

Informações Gerais 

o CAPANEMA 

a MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

s campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Anel' 2022 

Modalida4* Processo Dispensa 

N° licitação/dispensa/inexigibílidachr 4 

A licitação utiliza estes recurso 
	Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

 

Número edital/processo 

Descrição do Objeto 

Forma de Avaliçã1 

Dotação Orçamentária' 

Preço máximo/Referência de preço 

R$' 

Data Publicação Termo ratificaçã,  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO 

ARTESIANO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, NO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR.. 

- Selecionar - 

0800215452150121542040339030 

71400,00 

28/01/2022 

 

   

Cordinner 

CPF: 63225824968 (,ggeut) 

  

    

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



N°1‘]000, D cp 

"'37:211, 

Correios CONTRATO 9912320116 SIGEP
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

1 1111 iu 111111 

Mudou-se 

Endereço Insuficiente 

Não Existe o Número 

Desconhecido 

5 Recusado 

6 	Não Procurado 

7 Ausente 

e Falecido 

• 

2 

3 

4 

(\ 
• 

DESTINATÁRIO: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Avenida AttIlio Fontana, 3323 
Pinheirinho 

85603025 Francisco Beltrao-PR 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° 1 1 h 

2° / / h 

° h 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO: 

B Outros 	  

Ass.,.....Thaís Munique 
Auxiliar Administra 

NOME LEONEL DO REGE 	10.668.790-O 

BY323677115BR 

REMETENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 
CENTRO 

85760000 Capanema-PR 

OBSERVAÇÃO 	 C 37F2022 DL 04/2022 

RUBRIÇA E MAT ICULA 00 CARTEIRO 

MMõr t_. t„larchetti 
7̀ rkeir 

Matf 	
3.5.3.?.?.1 94, 



'cispensa 

Processo dtspensa 

Pregão 

   

Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

 

    

Tipo da Licitação 

 

N° Licitação Seq. N° Contrato SIM-M11 Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

 

Valor Fornecedor 

  

      

  

216-1/2022 5605 07/07/2022 C6/01/2023 07/07/2022 06/01/2023 539.259.02 2644- COMERCIO DE GEN EROS AU M ENTICIOS KRAEMER LTDA Pregão 003041 

.o: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR PROCESSADO 

5C60 

EDUCAÇÃO 

 

  

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

217-1/2022 5606 08/07/2022 07/01/2023 

      

 

08107/2022 07/012023 281 445,06 83504- ELCIO MAFIOLETTI  

 

Pregão 

 

003042 

    

      

4867 
SAUDE 

I

SAÚDE 

4871 

VIAÇÃO E OBRAS 

•o-  AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇO 

1-1/2022 5390 11/1)1/2022 10/01/2023 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO DO SETOR DE COMBATE As ENDEMIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR 

2-1/2022 5391 11/012022 1f.9012023 11/01/2022 10531/2023 4.990,00 90- KRAEMER & KRAEMER  LT  DA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO DO SETOR DE COMBATE  irks  ENDEMIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA/PR 

12/01/2022 11/01/2023 209.250,90 85547- DOUGLAS POSSAN EIREU 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12/01/2022 11/01/2023 11.550,1)3 79979- ELETR ICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA Pregão.  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

     

3.255.00 1(60- ELETRO LUZ COMERCIO DE  MATER  (AIS ELETRICOS LTDA - 

 

 

12/01/2022 

 

11/012023 

  

       

NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

125)12022 11/01/2023 139.350.03 85563- FCA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
Pregão  

Pregão 11111111111111111.1111111.111 

anus  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA, MONITORAMENTO DE ALARMES 24 HORAS, COM PRONTO ATENDIMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EM 
REGIME DE COMODATO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA 0 FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS NAS UNIDADES DE SAÚDE LOCALIZADAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

5-2/2022 5394 12/012022 11/01/2023 

11/01/2022 10/01tii3 

   

fvon- AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS 

     

     

6-2/2022 5395 12/01/2022 11/01/2023 003100  

7-2/2022 5390 12/01/2022 11531/2023 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 

8-2/2022 5397 12/012022 11/01/2023 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9-2/2022 5398 12/01/2022 11/012023 12/01/2022 11/012023 6624,90 58527 -  KU  R UM IN SERVIÇOS ELETRICOS E ELETRÔNICOS LTDA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

10-22C22 5399 12/012022 115)12023 12/0112012 11/0112023 41400.00 85574- PLENITUDE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Prega  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3178 10-1f2019 3701 14/0112019 11/01/2023 14/01/2019 11/01/2023 37.592,00 48721 - CAPANEMA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA Pregão 

4877  

PR 

11-2/2022 5400 12/31/2022 11/01/2023 12/01/2022 11/012023 28125(X) 85531 - SNT COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO EIREU Pregão  000100 

 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

12-2/2022 5401 12531/2022 11/01/2023 12/012022 11/01/2023 62.710,00 90007- TFPM COMERCIO DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO LTDA Pregão 

0 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

13-2/2022 5402 13/012022 12/01/2023 13/01/2022 12/01/2023 360.191,20 62659- BEUNK1 & SOUZA LTDA - ME Pregão 

 

VIAÇÃO E OBRAS 

 

 

cam° 

 

000101  

  

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMIVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 

DMINISTRACAO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14-2/2022 5403 13/01/2022 12/01/2023 13/01/2022 12/01/2023 37.680,02 82316- MIL  PRINT  INFORMATICA EIREU Pregão a1)101 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMIVEIS RELACIONADOS PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I 15-2/2022 5404 13/012022 12/01/2023 13/012022 12/01f2023 8.199,80 57619 -  WP  DO BRASIL LTDA- EPP Pregão W0101 

_ AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMiVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 

Erreido por ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN!  na ,ersão 5531 a 07/12/2022 16 59 37 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Seq. N°  Contrato N° Licitação Tipo da Licitação SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

13/07/20 12012023 218-1/2022 5607 13/07/2022 1201/2023 

C00046  48675.00 48029- MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Processo dispensa 5083 219- triLtil 5008 13107/2022 1201/2023 13072022 12/012023  

oco 1 o3 17/01/2023 21.850.00 4 - A G KIENEN & CIA LTDA - EPP Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPRESSÃO E FORNECIMENTO DE SELOS DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA DOS PRODUTORES DE MELADO DA ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DOCE iGUASSU DE 
CAPANEMA PR 

23-2/2022 5412 18/012022 17/01/2023 18/01/2022 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA 

17/01/2023 13603,08 51- CRiSTÃUA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA Pregão 

UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

07/12/2022 16:5937 Ernado por ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI na warsão 5531 a 

Pagina 2 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10 303.81 81793-  SAMARA  ST RASSBUR G PSICOLOGIA EIR ELI Pregão 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM FONOAUDIOLOGIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO NÚCLEO DE APOIO 
SALDE DA FAMÍLIA - NASF, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMAPR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5082 

SP-.0DE  

C00087  

FORNECIMENTO DE ARTEFATO DE CIMENTO CAIXA PADRÃO DE ENERGIA EM CONCRETO, CONFORME DESENHO E MEMORIAL TÉCNICO EM ANEXO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS 

17-1/2022 5406 14/01/2022 13/01/2023 140112022 13/01/2023 2 530 00 85805- GMO GLOBAL  SIGN  SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA S/A Processo dispensa 

AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL, CONTEMPLANDO CERTIFICADO DIGITAL PADRÃO SSL-EV PARA SERVIDOR DE PÁGINA DE  INTERNET,  SERVIDOR DE  E-MAIL  E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

398-12022 5787 14/102022 13/01/2023 14/102022 13/012023 11 420,00 85549 -  PARADZINSKI & ALEXSANDER SILVA LTDA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA TREINAMENTO ESPORTIVO 

16-22022 5407 17/01/2022 1E/012023 17/01/2022 16101/2023 43.502,00 84988- MNX COMERCIAL DE PAPEIS OREL! 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

24-22022 5413 1801/2072 17012023 18/01/20 17/01/2023 11.520,00 80866 -  CIAM  ED  -  DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA Pregão 000103 

AGRICULTURA 
5262 

ESPORTE 
4884 

INDUSTRIA E COM 

, „.gikccii" 
„SAUDE 

C00002  

atoo 221-12022 5610 14/07/2Lr2 13/012023 14/072022 13/01/2023 110.000,00 87583 -  AKE  MIX  DO BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS EIREU Proce,so ineAgibilidade 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA REALIZAÇAO DE EXPOSIÇAO DE NATUREZA SINGU-LAR DENOMINADA' NATUREZA GIGANTE-  NO MUNICIPi0 DE CAPANEMA ENTRE OS DIAS 17 A 21 DE AGOSTO 

/. AQUISIÇÃO  DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25-2/2022 5414 18/01/2022 17/01/2023 18/012022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

‘,26-2/2022 5415 18/01/2022 17/01/2023 18/01/2022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

77-2/2022 56416 18/010022 17/01/2023 18/01/2022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28-2/2022 5417 18/01/2022 17/01/2023 1801/2022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

29-2/2022 5418 18/01/2022 17/01/2023 18/01/2022 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA 

17/01/2C23 41.,00 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA 

17/01/2023 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA 

17/01/2023 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA 

3.720,00 78940 - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E Pregão (W103 

UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE  SAUCE  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 

80044 - CIRURGICA NOSSA SENHORA -  EIREU Pregão C00103 

UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO 

UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
 PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3703 8-1/2020 4228 21/012020 15401/2023 21/01/2020 

E±NISTRAÇ;,0 o: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONCURSO PUBLICO. 

C00103 

17/01/2023 10.323,08 80410- PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS Pregão 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA 

C00103 

UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SALDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  PR, PROCESSADO 

0,01 77697- INSTITUTO CONSULPLAN DE DESENVOLVIMENTO, Processo dispensa 0000O2 18/01/2023 

VIAÇÃO E OBRAS 

4883  

ADMINISTRAÇÃO 

Prors,so chspensa 

Processo  di spensa 

000W9 

W0053 

000003  

15.955.00 83456 - CMH -  CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES -  EIRELI Pregão C00103 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

Tipo da Licitação N° Li citação Valor Fornecedor 

030012 5.406,00 67175- YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIREU Processo ine>igibilictade 5205 341-1/2022 5730 1909/2022 18/01/2023 19/092022 18/01/2023  

VIAÇÃO E OBRAS CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (GARANTIA) REALIZADA POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA YAMADIESEL COM. MAQ. EIRELI, PARA A 
MÁQUINA ROLO COMPACTADOR XCMG, 5-10, NÚMERO DE FROTA 212, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2021/2021, PERTENCENTE A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

030102 39494.00 85870 -  KOLE SER'/100S DE ENGENHARIA -  EIREU Pregão 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4898 32-1/2022 5421 21/012022 20/012023 2101/2022 2001/2023 

180 2501Q022- 030104  Pregão 40.254,00 85823- RSÚL Eli2EU  

Pregão 000062 56.513,00 51682- RENITO VOGT - ME  

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5134 270-1/2022 5659 25/07)2UZ2 24/01/2023 25/07/2022 24/01/2023 

Processo ir gitli 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS  MEDICOS  HOSPITALARES. PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA (24 HORAS), DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

PARA OS PACIENTES DO MUNCiP10 DE CAPANEMA PR. 

35-1/2022 5424 26/01/2Lra 2501/2023 26/01/2022 250112023 586.806,30 2651 -  COOPERATIVA DA AGR  IC  U LTURA FAMILIAR INTEGRADA DE Processo dispensa 000005 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, DESTINADA A 
ALIMENTA-ÇÃO ESCOLAR DE CMEIS E ESCOLA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

I 36-1 r2o22 5425 26/01)2022 25/01/2023 26/01/2022 25/01/2023 19.995.70 84955- ILDA PERETTO 
5 
i AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, DESTINADA A 
i ALIMENTA-ÇÃO ESCOLAR DE CMEIS E ESCOLA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

17-1/2020 4237 29/012020 26/01/2023 29/01/2020 26012023 4000.00 nne - 11.i §Eii8iiços ôNtitk uetiA ... 

73.400,61 3872. PER  FU  RI BEL POC OS ARTESIANOS LIDA Processo spensa 

VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

37-1/2022 5426 27/01/2022 2601/2023 27010022 2641/2023 

000102  Pregão  78.390,00 66332 - LM SOUZA LTDA 23-1/2021 4847 01/02/2021 30/01/A5(3 01/02/2021 3001/2023 

Pâg na 3 

N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

30-2/2022 5419 19/01/2022 18/01/2023 19/012022 18/012023 13.040,00 79663 - ATACADO M IN IPR EÇO LTDA Pregão 

3: AQUISIÇÃO DE ELEIRODOMEST1COS PARA AS ESCOLAS, CMEIS, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31-22022 5420 19/01/2022 18/01/2023 1901/2322 1801/2023 5900,00 85844 -  JEAN  C. V. FERREIRA & CIA LTDA Pregão 

3: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA AS ESCOLAS, CMEIS, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Seq. 

4895 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS EXECUTIVOS E COMPLEMENTARES PARA A IMPLANTAÇÃO DE USINA FOTOVOLTAICA A SER 
INSTALADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

33-2/2022 5422 25/01/10Z2 24/01/2023 25/01/2022 24/01/2023 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO DE 2.022, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.-
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1-2/2022 5423 2901/2022 2401/2023 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO DE 2.022, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.- 

4899 

EDUCAÇÃO 

ADMINISTRAÇAO 

3/11 

SAÚDE 

4901 

EDUCAÇÃO 

3712 

ADMINISTRAA0 

: AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PARA SEREM PLANTADAS E DISTRIBUIDAS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, ONDE SE 
REALIZARÁ A 21° FEIRA DO MELADO. 

16-1/2020 4236 28/012020 2501/2023 28/01/2020 25/01/2023 240.647,40 4337- SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA Processo ine>igibilidade 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE USO DE  SOFTWARE,  COMPREENDENDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE IMPLANTAÇÃO,  CONSOLIDAÇÃO PÔR DENTRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO E 

000002  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES DE  KARATE,  TEATRO, ARTE CIRCENSE, JOGOS E DANÇA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL 
TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL BEM COMO AO PÚBLICO INTERESSADO RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

27-12021 4851 01/02/2021 3001/2023 01/02/2021 30012023 9.528,130 58/113 -  AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LIDA Processo ineaigibilidade W3003 

VIAÇÃO E OBRAS LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  SOFTWARE  DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA "SISTEMA AUDATEX' COM TREINAMENTO 

Emitido por. ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na versão. 5531 a 07/12/2022 16:5937 

030104  36.573,0) 62050- BELINKI & SOUZA LTDA - ME Pregão 

C00035  Processo dispensa 

4903 

AGRICULTURA 

4324 

EDUCAC,'"-C, 

4328 

090105 

000105 



5033 168-2r2022 5557 02)062022 01/02/2023 02062022 01/0212023 

.EDUCAÇÃO AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

232-1/2w2 5621 14/07/2022 01/02/2023 14/072022 01/02/2023 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

33-1/2018 3264 06/022018 02/022023 06/02/2018 02/02/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

34-1/2018 3265 06/02/2018 02/02/2023 06/022018 02/02/2023  55.397,76 2545- LETICIA TREVISAN - ME Pregão 06)1013 

ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

506 458.48 2761 - VIACAO IGUACU LTDA Pregão 060013 

ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

473.987,14 2762- VIACAO SENT IN  ELA  LTDA - EPP 

 

Pregão 000013  
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030013 

000012 
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Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

388 776,96 81678. ANCORAASSISTENCIA TECNICA ODONTO MEDICO-EIREU Pregão 000001 

VIAÇÃO E OBRAS;. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM ASSISTENCIA TÉCNICA, MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, PEÇAS E ASSESSORIA 
I CIENTIFICA PARA OS EQUIPAMENTOS INSTALADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

31f2022 5428 31/01/2022 3901/2023 31/01/2022 301012023 264 950,44 3955- CASMORE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTO Pregão 
i 
i CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA, COM ASSISTENCIA TÉCNICA,  MAO  DE OBRA ESPECIALIZADA, PEÇAS E ASSESSORIA 
z 

--------1 CIENTIFICA PARA OS EQUIPAMENTOS INSTALADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

114 579.75 87245 - V H FERNANDES ALVES LTDA Pregão OCOC28 

CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

311800 87242 - UNIUMAUNIFORMES E CONFECCOES LTDA Pregão  

CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

63.571,20 €2342 - EUSEU BUDKE - ME Pregão CO= 3 

ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

36-1/2018 3267 06/02/2018 03/022023 060022018 03022023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

I 

37-1/2018 3268 06/02/2018 02/02/2023 06002/2018 02/02/2023 

38-1/2018 3269 06/02/2018 02/02/2023 06/0212018 02/02/2023 35.569.60 169. ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA Pregão 900013 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

4066 40-1/2022 5429 03/022022 03/02/2023 03/02/2022 02/022023 230.000.00 7- ASSOC IACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE Processo ineigibilidade 060001 

4904 38-1110112 5427 31/01/2022 30/01/2023 31/01/2022 30/01/2023 

C00001 

[ADMINISTRAÇÃO 

5158 

REPASSE DE RECURSOS RECEBIDOS DO SUS ick APAE PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTAM SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL, PSIQUIATRA, FONOAUDIÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL, 
PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, PEDIATRA E OUTROS, EM CONFORMIDADE COM 0 INCISO 

294-1/2022 5683 03/08/2022 02/02/2023 03/08/2022 31/10/2022 26.503,00 2436-  JUNIOR  CESAR HOGER - ME Processo dispensa 000048 

rESPORTE 

2740 

i
.EDUCAQi,0 

3605 

- • •  
PLANEJAMENTO  

DU, 

nki,..— CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REPAROS NA COBERTURA DO GINÁSIO DE ESPORTES DA ESCOLA RURAL MUNICIPAL  BENJAMIN CONSTANT,  DISTRITO DO PINHEIRO, ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

295-1/2022 5684 03/08/2022 02/02/2023 03/08/2022 02/022023 66/10(81 49128. NABINGER & CUNHA LTDA Processo dispense 

,,,......¡ AQUISIÇÃO E FIXAÇÃO DE PORTÃO METÁLICO COM MOTOR DESLIZANTE PARA 0 ESTÁDIO MUNICIPAL ALBANO FERNANDES.PR  

r'"'  32-12018 3263 06/02/2018 03/022023 06/02/2018 03/62/2023 142.081,72 3242 - CHICOSTUR TRANSPORTE  LT  DA Pregão 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

437-1/2019 4129 12/09/2019 04A322023 12/092019 04/02/2023 232.012,50 73633 - FUNDACAO DE PESQUISAS FLORESTAIS DO PARANA Process()  ine)iglidade 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL — PDM DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

,4.112072 5563 06/952022 0502/2023 06/66/2022 05/02/2023 6.200,00 40348- ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS DA Processo spensa 

Erritido  por,  ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN! nawrsào 5531 a 07/12/202216:5937 



5301 437-1/2022 5926 07/11/2022 C6/02/2023 07/11/2022 C6/02/2023 54.000,00 F1655 -  LEONARDO LUCIANO FOLLMANN 08715879984 Processo dispensa 030056 

.EDUCAÇÃO é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PROMOVER APRESENTAÇÃO AR1IS11CA MUSICAL CORPO E ALMA, CONHECIDA E CONSAGRADA PELA OPINIÃO PÚBLICA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Process°  eispensa 000059 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA LIMPEZA DE CAIXA DE ÁGUA COM ESPECIALIZAÇÃO  NR-35 SERVIÇO NA ALTURA,  SERA  REALIZADO NA ESCOLA MUNICIPAL 
JANETE KATZWINKEL PR 

110 530,00 57534 - ANTONIO JAIRO  CABREIRA  - ME  

5305 441-1/2022 5830 08/112022 07/02/2023 08/112022 07/02/2023 

rEDUCAÇÃO 

4909 43-2/2022 5432 10/02/2022 09/02/2023 10/02/2022 09/022023 

4.100,00 61162-O PARADZINSKI LTDA 

000106  Pregão 

r DMINISTRAÇÃO 

4911 

DMiNISTRAÇÃO  

• . • 
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Seq. N° Contrato SIM-P1.11 Inicio vigência Final vigência Inicio execução Fina! execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

ESPORTE LOCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA ESTADUAL SANTA CRUZ PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTOS DE ATLETAS 

AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA INSTALADAS PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR , NAS REFORMAS E REVITALIZAÇÕES DOS BENS PÚBLICOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

309-1/2022 5785 13/102022 12/02/2023 13/1CY2022 12/022023 4097,34 83955 -  ELIANDRA ROBERTA ESCHER 05349867903 Pregão  

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA. EDUCAÇÃO FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

397-1/2022 5786 13/102022 12/02/2023 13/102022 12/02/2023 7509420 73563 -  I DESCOMPLICA LTDA Pregão 000080 
t 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NAS  AREAS  DE ARTESANATO (PINTURA), MÚSICA, ACUPUNTURA. EDUCAÇÃO FÍSICA, PEDAGOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL-  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

45-1/2022 5434 14/02/2322 13402/2023 14/02/2022 13/02/2023 5.3,00 53659-  BELINKI & SOUZA LTDA -  ME Pregão 000002 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES11NADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
. CAPANEMA-PR. EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N. 36000.156048/2017-00 E N ° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 
; PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

16-12022 5435 14/02/2022 13/02/2023 1402/2022 13/02/2023 3552,52 78732 -  DAGEAL COM ER CIO DE  MAT  ER IAIS DE ESCRITORIO LTDA Pregão 000002 

( AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N ° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA 

 PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

000080  

4913 47-1/2022 5435 14/02/2022 13/02/2023 14/02/2022 13/02/2023 8.180,09 78485 -  REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA Process° di  spensa 000206 

i: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE CÂMARA DE CONSERVAÇÃO PARA GUARDA DE MEDICAMENTOS, MARCA INDREL, MODELO: RVV440DVSS, SERIAL 53359, PERTENCENTE AO ROL DE 
EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR 

38-1/2021 4962 18/02/2021 16/02/2023 18/02/2021 16/02/2023 28 142,32 2584 -  OX-AIR  GASES  LT  DA -  ME Pregão 000067 

i: AQUISIÇÃO DE OXIGÉNIO MEDICINAL PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

299-1/20z2 5688 17/08/2022 16902/2023 17/08/2022 16/02/2023 81.723,60 49442 - CLIN ICA DE PSIQUIATR IA  DR  RENATO UCHOA LTDA - ME Pregão C123C60 

1: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  COM REGISTRO 

I NO ORGÂ0 REGULADOR DA CATEGORIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS 

312-1/2022 5701 22/09/2022 17/02/2023 22108/2022 17102/2023 102.646,44 83481 -  ALIMENTEX DISTR IBUI DORA LTDA Pregão 000066 

AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EMBALADAS PARA DISTRIBUIÇÃO As FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM 
ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE 
ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5347 483-1/2022 5872 22/112022 21/02/2023 2211112022 21/02/2023 3.83)0(X) 50693 -  IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA Processo dispensa come 

Objeto CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA A IX CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, QUE ACONTECERÁ NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2022. 

07/12/2022 16.593..) 
.„Q 

c3t  , 

Emitido por. ROSELLA KRIGER BECKER  PAGAN!,  na ,ersão 5531 a 
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4918 53-2/2022 5442 2902/2022 2402/2023 25/02/2022 24/02/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4919 54-2/2022 5443 250212022 24/02/2023 2902/2022 24/02/2023 75152W 68807 - NESTUR TRANSPORTE E TURISMOLTDA- ME Pregão 000035 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4920 55-2/2322 5444 29022022 24/02/2023 25/02/2022 2402/2023 764.593,75 193- ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA Pregão 000005 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS PARA USO EM DIVERSAS OCASIÕES PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4995 130-1/2022 5519 2904/2022 24/02/2023 25/04/2022 24/02/2023 42157,82 62082- CU R  SOS  PROFISSIONALIZANTES  OMEGA  LTDA -ME Pregão 000020 

Cbjeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICIPi0 DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4997 132-12022 5521 25/04/2022 24/02/2023 2504/2022 24/02/2023 8.418,37 81793 -  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI Pregão 933020 

Cbleto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE FONOAUDIOLOGIA e PSICOLOGIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  PARA ATENDIMENTO JUNTO AS 

INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, através DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Termino vigência atual De: 01/01/2023 
Termino vigência atual Até: 28102/2023 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por Finai vigência 

Emitido por. ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI na são. 5531 a 07/120.022165937 

22.588W 78522-  ADOLFO  LOPES TRANSPORT ES EIREU  

 

Pregão 000005 

  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 17:19 

Para: 'secretarias@capanema.progov.br' 

Assunto: CONTRATOS QUE VENCERÃO EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 2023 

Anexos: CONTRATOS A VENCER EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 2023.pdf 

 

40* 
SECRUAR1A MUNICIPAL Da 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Rosella Kriger Becker Pagans 
Oleic do  Departamento  de  Contratações  Riblicas 

Pixto.,etrit 

Prerotia 8 022' 41/4" A2 Dcatenbto de 202 1  

Prefeitura  Municipal de Capanem-a-PR 
Odado d RodcwO Ecoisigical 

Elokada brcero  Caminho  do Cokmo 

(461 35$2.1321 E•mail:hcktacao@caFanc(li  pr to; 

rosokalickacao@capincrnsprgo•etw 

 

  

   

• 

   

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserverasoftsul.net> 
Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 17:19 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00043.txt  

The original message was received at Wed, 7 Dec 2022 17:19:24 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows  <secretarias@capanema.pr.gov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

admsaucie@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered educacao@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanerna.pr.gov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... 

Successfully delivered planejamento.alexandre@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

empenho@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

1 
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